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1. INTRODUÇÃO 
 

A Agente de Controle Interno, designada pelo instrumento legal - Portaria 
n.º 1324/2024 – REITORIA/UNESPAR, nos termos do Decreto n.º 2741/19, 
considerando a Instrução Normativa (IN) n.º 190/2024– Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (TCE), publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná – Diário Eletrônico Suplementar n.º 3333, de 08 de 
novembro de 2024, pp. 35-39, e IN n.º 03/2025 – da Controladoria-Geral do 
Estado do Paraná (CGE), apresenta neste relatório o resultado decorrente da 
avaliação da Controladora Interna da Universidade Estadual do Paraná 
(UNESPAR), juntamente com a Divisão de Controle Interno Avaliativo, de 
acordo com as áreas de atuação que foram objeto de monitoramento. O objetivo 
neste relatório é apresentar a análise do cumprimento das metas do exercício 
financeiro de 2024 e do Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 referente ao 
Programa 34 – Universidade e Sociedade do Plano de Governo e Relatório 
CGE, apresentar a avaliação dos resultados da gestão quanto à eficácia e 
eficiência da execução orçamentária, gestão  patrimonial, além de apresentar 
o resultado de outras avaliações desenvolvidas no âmbito da 
UNESPAR. 

 
1.1 A UNESPAR 
 

A UNESPAR é uma universidade multicampi com distribuição geográfica das 
unidades em 5 (cinco) mesorregiões e 6 (seis) microrregiões do Estado do Paraná 
(Quadro 1), o que impacta a gestão da Instituição Estadual de Ensino Superior (IEES), 
e, por conseguinte, o trabalho do Controle Interno Avaliativo. 

     Quadro 1. Distribuição regional dos 7 campi e reitoria da UNESPAR no Estado do Paraná 

Unidade / Sede Mesorregião Microrregião 
Distância da Capital 
(Km) 

Unespar Reitoria Noroeste Paranavaí 505 

Unespar Apucarana Norte Central Apucarana 365 

Unespar Campo Mourão Centro Ocidental Campo Mourão 452 

Unespar Curitiba I Metropolitana de Curitiba Curitiba - 

Unespar Curitiba II Metropolitana de Curitiba Curitiba - 

Unespar Paranaguá Metropolitana de Curitiba Paranaguá 95 

Unespar Paranavaí Noroeste Paranavaí 505 

Unespar União da Vitória Sudeste 
União da 
Vitória 241 

Fonte: elaboração própria; PPA 2024-2027. 

 
1.2 RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO DA UNESPAR E RESPONSABILIDADE 
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SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

O(A) Reitor(a), o(a) Vice-Reitor(a) e os(as) Pró-Reitores(as), no conjunto, 
constituem a equipe de administração superior e direção geral da Universidade, com 
funções definidas de acordo com o Regimento Geral da UNESPAR. O(A) reitor(a) é 
o(a) ordenador(a) de despesas, presidente dos Conselhos Superiores, principal 
responsável direto pela administração de toda Universidade.  

O(A) Vice-Reitor(a) é o(a) substituto(a) do(a) Reitor(a) nos seus afastamentos 
e impedimentos e será corresponsável pelas atribuições do(a) Reitor(a). 

O(A) Diretor(a)-Geral de campus também é ordenador(a) de despesas, no 
âmbito de suas respectivas subunidades, por delegação do(a) Reitor(a). 

Os Conselhos Superiores são constituídos pelo Conselho Universitário (COU), 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) e o Conselho de Planejamento, 
Administração e Finanças (CAD). 

A Pró-reitoria de Planejamento (PROPLAN) é a unidade responsável pela 
coordenação e elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), do 
orçamento, avaliação institucional e assessoramento aos projetos de captação de 
recursos. 

 Diretoria de Planejamento é responsável pela coordenação do 
planejamento e elaboração, controle e execução orçamentária dos 
campi da UNESPAR. 

 Divisão de Planejamento é responsável pela sistematização de 
informações internas e externas e coordenação do planejamento dos 
campi. 

 Divisão de Infraestrutura: responsável por planejar, elaborar, coordenar 
e gerenciar projetos de arquitetura, engenharia e infraestrutura física da 
Universidade além de avaliar a viabilidade técnica e financeira para a 
execução das obras. 

 Diretoria de Projetos e Convênios: responsável pelo planejamento, 
organização e direção das atividades relacionadas aos convênios, 
acordos, termos de cooperação, termos de parceria ou congêneres, 
assinados pela Unespar com entidades públicas, privadas ou de 
economia mista, fixando as diretrizes de ação para os trâmites de 
aprovação, acompanhamento, desenvolvimento, execução e prestação 
de contas. 

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROGRAD) é a responsável pela 
implementação de políticas de ensino e de aprendizagem nos cursos de Graduação 
da UNESPAR; planejamento, coordenação de projetos institucionais de qualificação 
de processos de ensino e aprendizagem na Graduação; avaliação e aperfeiçoamento 
das atividades relacionadas ao ensino de Graduação; atenção às determinações dos 
órgãos públicos de política educacional; promoção de ações institucionais em 
conjunto com as demais Pró-reitorias da UNESPAR. 
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 Diretoria de Ensino é responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
operacionalização das políticas de ensino e aprendizagem 
estabelecidas pela PROGRAD e Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE) da UNESPAR; coordenação dos Estágios 
Curriculares e Extracurriculares dos Cursos de Graduação; apoio aos 
Centros de Área e às Divisões de Graduação a fim qualificar os 
processos de estruturação, reestruturação e avaliação de cursos de 
Graduação. 

 Diretoria de Registros Acadêmicos é responsável pela normatização, 
execução e supervisão das atividades relativas à vida acadêmica dos 
alunos de graduação, incluindo o controle das fases do processo de 
registro e validação das atividades acadêmicas dos estudantes de 
Cursos de Graduação e Pós-graduação da UNESPAR, implementar e 
coordenar políticas de atualização nos sistemas de registros adotados 
na UNESPAR. 

A Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) é responsável pelo 
planejamento, coordenação, integração, realização, avaliação e aperfeiçoamento das 
atividades relacionadas a pesquisa e pós-graduação. 

 Diretoria de Pós-Graduação é responsável pelo gerenciamento e 
acompanhamento dos programas de pós-graduação lato sensu e stricto 
sensu (mestrado e doutorado), pelo acompanhamento, apoio e 
orientação nos processos de elaboração e dos critérios de avaliação da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 
CAPES. 

A Pró-reitoria de Administração e Finanças (PRAF) é a unidade responsável 
pelo desenvolvimento das ações dos processos de apoio administrativo e de 
infraestrutura da Instituição, voltados à consecução de seus objetivos, envolvendo as 
atividades inerentes à administração de materiais, bens móveis, imóveis e serviços 
gerais. 

 A Diretoria de Administração (DIRAD) é responsável pela orientação, 
execução e controle das atividades administrativas da UNESPAR. 

 A Diretoria de Finanças (DFIN) é responsável pela execução e controle 
das atividades orçamentárias de todas as receitas e despesas dos campi 
da UNESPAR. 

 Divisão de Orçamento é responsável pela elaboração da proposta do 
Orçamento da UNESPAR. Também deve acompanhar e avaliar ações e 
processos relacionados ao orçamento que garantam o desempenho das 
atividades acadêmicas e administrativas da Universidade. 

 A Diretoria de Contabilidade (DICON) é o órgão responsável pela 
coordenação da contabilidade da Universidade. 
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2. METODOLOGIA 
 

2.1 Estrutura da Controladoria Interna Avaliativa da UNESPAR 
 

A estrutura do Controle Interno da UNESPAR é apresentada no Quadro 2: 

Quadro 2. Estrutura do Controle Interno Avaliativo da UNESPAR 

Servidor Função Portaria  

Contadora Greici Keli da 
Silva Auditora e Controladora 

Portaria 1324/2024 - Reitoria 
Unespar 

 

 

Administradora Simone da 
Silva Peres 

Chefe da Divisão de 
Controle Interno 

Portaria 1377/2024 - Reitoria 
Unespar 

 

 
 

2.2 Procedimentos adotados para os trabalhos de monitoramento e avaliação 

As atividades de monitoramento e avaliação apresentadas no presente relatório 
estão previstas no Plano de Trabalho Anual 2025 do Controle Interno da UNESPAR, 
aprovado pela Portaria n.º 379/2025 REITORIA/UNESPAR, de 25 de março de 2025, 
disponível em https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-
oficiais/reitoria/portarias/2025/portaria-379-2025-aprova-o-plano-de-trabalho-anual-
2025-da-agente-de-controle-interno-da-universidade-estadual-do-parana_com-
anexo.pdf. 

O presente relatório foi elaborado com base em informações prestadas pela 
PROPLAN, PROGRAD, PRAF e diretores de campus, bem como suas respectivas 
diretorias (citadas na seção 3 do presente relatório). A realização do trabalho de 
monitoramento e avaliação, considerando o escopo de atuação, baseou-se em 
procedimentos e técnicas de controle, abrangendo o exame dos documentos, 
solicitação de informações, a observação física de bens, comparativos entre previsão 
e execução, análise de ambiente e entrevistas com servidores, chefes de divisão, pró-
reitores, diretores e ordenadores de despesa, com vistas a formação de opinião sobre 
a suficiência ou inadequação dos controles existentes. 

Os trabalhos desenvolvidos pela Agente de  Controle Interno da UNESPAR 
foram desempenhados com o propósito de atender as 8 unidades da UNESPAR 
(reitoria e 7 campi). O Controle interno Avaliativo da UNESPAR atuou: i) na 
execução do levantamento de informações e questionamentos exarados pela CGE; ii) 
notificando, solicitando informações e recomendando melhorias nas rotinas de 
controle interno desempenhadas pela gestão da UNESPAR; e iii) na elaboração de 
pareceres de recomendações. 

Dessa forma, sob a análise da Controladora Interna, foi examinado o sistema 
de controle interno orçamentário, financeiro e patrimonial que impactaram as 
demonstrações contábeis da UNESPAR no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024. 
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Diante do exposto, na próxima seção é apresentada a avaliação do 
cumprimento e da execução das metas da UNESPAR previstas no PPA 2024-2027, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), com o 
intuito de obter evidências quanto à eficiência e eficácia, no tocante ao cumprimento 
das metas, da execução dos programas de governo e dos orçamentos. 

 
3. ÁREAS AVALIADAS 

 
As áreas e ações avaliadas pelo Controle Interno Avaliativo no exercício de 

2024 compreenderam: 
 

 Execução  Orçamentária; 
 Gestão Patrimonial; 
 Cumprimento das metas do Plano Plurianual, do Plano de Governo e 

Relatório da Controladoria-Geral do estado; 
 Outras avaliações pertinentes a UNESPAR. 

 
4. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO E DA EXECUÇÃO DAS METAS PREVISTAS NO 

PLANO PLURIANUAL 2024-2027 – EXERCÍCIO 2024 
 

A avaliação e monitoramento da gestão orçamentária consiste no 
cumprimento dos objetivos e metas definidas no momento da elaboração do PPA, 
estando a execução dos Projetos/Atividades fracionadas por exercício. Nesse caso, 
sem correlação com os custos envolvidos. Sua mensuração se fundamenta na relação 
entre os resultados obtidos e os previstos para as ações dentro de cada 
Projeto/Atividade constante na Lei Orçamentária Anual – LOA n.º 22.267-13 de 
Dezembro de 2024, do qual consolida o Plano Plurianual do Estado do Paraná.  

 
4.1 Programa 34 – Universidade e Sociedade 

O Programa 34 – Universidade e Sociedade, tem como Diretrizes : Ampliação 
das estratégias de melhoria da qualidade de vida da população paranaense; geração 
de oportunidades de trabalho e renda e de estímulos a inserção no mercado de 
trabalho; formação cidadã integral, inclusiva e de qualidade. Com o objetivo de 
estimular a diversificação do sistema de Ensino Superior para que  possa responder 
de forma mais ágil as demandas da sociedade, quer pelo Ensino, pela Pesquisa e 
Extensão Universitária. Ação Orçamentaria 8131 - Gestão das Atividades 
Universitárias - Unespar, tem como finalidade: i) desenvolver e aprimorar as 
atividades de ensino, pesquisa e extensão na UNESPAR; ii) impulsionar o 
desenvolvimento do Estado do Paraná, mediante a produção de conhecimento 
científico e inovação tecnológica alinhada com os esforços dos demais setores do 
Governo para apoio financeiro e institucional; iii) melhorar a qualidade do ensino 
superior estadual, consolidando a excelência no ensino de graduação, pós- 
graduação, pesquisa e extensão e cooperação técnico-científica, investindo na 
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infraestrutura, na qualificação do corpo docente e de agentes universitários.  

As informações acerca da meta prevista e realizada de alunos formados na 
UNESPAR no exercício de 2024 e da Execução Orçamentária e Financeira foram 
obtidas no Sistema Integrado de Gestão, Avaliação e Monitoramento Estadual 
(SIGAME), de responsabilidade da Diretoria de Planejamento, vinculada à 
PROPLAN. A seguir são apresentadas informações acerca da iniciativa 8131 – 
Gestão das Atividades Universitárias – UNESPAR, vinculada ao Programa 34, 
estabelecida no PPA 2024-2027 (Quadro 3). 

Quadro 3. Iniciativa 8131 – Gestão das Atividades Universitárias – UNESPAR 

PPA 2024/2027 

Órgão 
45 – Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior (SETI) 

Unidade 46 – UNESPAR 

Programa 34 – Universidade e Sociedade 

Iniciativa 8131 – Gestão das Atividades Universitárias - UNESPAR 

Meta Alunos Formados pela UNESPAR 

Meta Prevista para 2024 950 alunos formados pela UNESPAR 
Orçamento Exercício 2024 
(R$ 1,00) Inicial Valor inicial R$ 258.553.617   Valor total : R$ 319.754.705  

Valor 2025-2027 (R$ 1,00) R$ 865.412.699 
Fonte: PPA 2024-2027. 

 

4.1.1 Avaliações de Metas prevista no PPA 2024-2027  
 

A Eficácia da Gestão Orçamentária consiste no alcance dos objetivos e metas 
de desempenho previamente definidos, aliados à observância dos prazos 
estabelecidos, não possuindo relação direta com a avaliação dos custos envolvidos. 
Sua mensuração faz-se a partir da relação entre os resultados obtidos e os previstos 
para as ações dentro de cada Projeto/Atividade constante na LOA, calculado 
automaticamente no SIGAME, denominado Coeficiente de Eficácia Individual (COI): 

𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐á𝑐𝑖𝑎 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑢𝑎𝑙 (𝐶𝑂𝐼) 
𝑀𝑒𝑡𝑎 𝐹í𝑠𝑖𝑐𝑎 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑎 𝑝𝑜𝑟 𝑃𝑟𝑜𝑗𝑒𝑡𝑜 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 

= 
𝑀𝑒𝑡𝑎 𝐹í𝑠𝑖𝑐𝑎 𝑝𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑡𝑎 𝑝𝑜𝑟 𝑃𝑟𝑜𝑗𝑒𝑡𝑜 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 

 
4.1.2 Meta Alunos Formados pela UNESPAR 

De acordo com dados extraídos do SIGAME, o relatório de “Acompanhamento 
do Plano Plurianual 2024 a 2027”, consta que a UNESPAR teve como meta a 
formação de 950 alunos na graduação para o exercício 2024 (Quadro 4). No 1º 
quadrimestre de 2024 a UNESPAR formou 1.021 alunos na graduação, referente ao 
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ano letivo de 2023. De posse desses dados é possível apurar o COI. 

 
Quadro 4. Acompanhamento da meta de “Alunos Formados pela UNESPAR” no ano letivo de 
2023, no exercício de 2024. 

METAS FÍSICAS DAS ENTREGAS 2024-2027 - Estudantes do Ensino Superior 
Formados 

Estudantes de ensino superior 
formados 

Ano Meta 
Realizad
o COI 

% 
Execução 

2024 950 1021 1,07 107,47% 

2025 950    

2026 950    

2027 950    

TOTAL 2024/2027 3.800 1.021  26,87% 
Fonte: SIGAME; Diretoria de Registros Acadêmicos (DRA), vinculada a PROGRAD. 

 

No ano de 2024, a Unespar demonstrou seu compromisso com a formação de 
profissionais qualificados para atender as demandas da sociedade. Com uma 
distribuição de formandos em várias cidades , como Apucarana (173 alunos), Campo 
Mourão (179 alunos), Curitiba I (86 alunos), Paranaguá (164 alunos), Paranavaí (225 
alunos) e União da Vitória (90 alunos), a Universidade reforça sua missão de 
promover a educação superior acessível e de qualidade em diferentes regiões, 
contribuindo para o desenvolvimento local e regional. 

Considerando o período que abrange o PPA de 2024 a 2027, a UNESPAR 
tem  como meta formar 3.800 alunos. Com base em informações prestadas pela 
DRA/PROGRAD, os números consolidados dos ano letivo de 2024  atinge 26,87% 
da meta total estabelecida. 

Esses números representam que o COI apurado (Quadro 4) foi de 1,07, ou 
seja, 107,47% o que classifica a UNESPAR como ‘Gestão Eficaz da Ação’. Portanto, 
a gestão foi eficaz na meta “Alunos Formados pela UNESPAR”. 

 
Podemos acompanhar também na gestão das atividades Universitárias o 

(Quadro 5) ,do qual demonstra os alunos mantidos por região do Estado. 
Finalizamos o ano de 2024 com um resultado de 8.381 alunos mantidos, distribuídos  
nas seguintes regiões: Norte Central (Apucarana) 1.429, Centro Ocidental (Campo 
Mourão) 1.236, região Metropolitana (Curitiba I, Curitiba II e Paranaguá) 3.447, 
Noroeste (Paranavaí) 1.463, Sudeste (União da Vitória) 806.  

 
Quadro 5. Alunos Mantidos ano de  2024. 

ALUNOS MANTIDOS NA UNESPAR 

Alunos Mantidos em 2024 
2024 Quantidade 

Centro Ocidental 1.236 
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Metrop. Curitiba 3.447 

Noroeste 1.463 

Norte Central 1.429 

Sudeste 806 

TOTAL  8.381 
Fonte: SIGAME 

 
Com relação a ação de “aluno mantido” a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

(PROGRAD) promoveu iniciativas em prol da permanência e fortalecimento dos 
cursos de graduação oferecidos pela UNESPAR.  

 
Além disso, a PROPEDH tem desenvolvido projetos voltados para a 

permanência estudantil, como o Manual Estudantil, o Programa de Bolsa 
Permanência e Auxílio Alimentação, Refeições Subsidiadas, o Programa de Formação 
de Estudante Empreendedor, o Apoio ao Acesso Digital - Empréstimo de Celulares e 
a Id Estudantil. Essas ações visam promover o acesso e a permanência dos 
acadêmicos e, por conseguinte, melhorar o Coeficiente de Eficácia Individual para as 
ações de “aluno mantido” e “aluno formado”. 

 
4.1.3 Meta estudantes de pós-graduação títulados em nível stricto sensu 

  
No PPA 2024-2027, também está prevista a ação de meta para estudantes de 

pós-graduação titulados em nível stricto sensu - mestrado e doutorado. São 
considerados titulados todos os estudantes de pós-graduação stricto sensu que 
durante o ano em curso obtiveram a titulação de mestre ou de doutor em cursos 
oferecidos pela Universidade. 

Quadro 6. Estudantes de pós-graduação titulados em nível stricto sensu - mestrado e 
doutorado  

METAS FÍSICAS DAS ENTREGAS 2024-2027 - Estudantes de Pós Graduação - 
Mestrado e Doutorado 

 
Estudantes de pós-

graduação titulados em nível 
stricto sensu - mestrado e 

doutorado 

Ano Meta Realizado COI 
% 
Execução 

2024 110 176 1,6 160% 

2025 110    

2026 110    

2027 110    

TOTAL 2024/2027 440    
Fonte: SIGAME. 

 
Em 2024, a UNESPAR formou um total de 176 estudantes em seus cursos de 

mestrado, refletindo seu compromisso com a formação de alta qualidade e o avanço 
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do conhecimento acadêmico. A Universidade, ao oferecer programas de pós-
graduação em diferentes áreas do saber, contribui significativamente para a 
qualificação de profissionais e pesquisadores, além de fortalecer a produção 
científica e a inovação. Esse número também reafirma seu papel na geração de 
conhecimento e no impacto positivo na sociedade. 

 
Diante dos números apresentados podemos acompanhar a execução de 

160%  da meta estabelecida, o que classifica a Unespar como  ‘Gestão Eficaz da 
Ação’ em formação em nível stricto sensu. 

 
4.1.4 Meta Projetos de Pesquisas 

 
Quanto a Meta que refere-se a projetos de pesquisa desenvolvida pela 

Universidade com o objetivo de produzir conhecimento em ciência, tecnologia e 
inovação, apresentada no (Quadro 7). 

Quadro 7.  Projetos de pesquisa para o desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia 
METAS FÍSICAS DAS ENTREGAS 2024-2027 - Projetos de Pesquisa para Ciência e 

Tecnologia 

Projetos de pesquisa para o 
desenvolvimento da Ciência e da 

Tecnologia desenvolvido 

Ano Meta Realizado COI % Execução 

2024 400 602 1,505 151% 

2025 400    

2026 400    

2027 400    

TOTAL 2024/2027 1600    
Fonte:SIGAME 

 
Apresentando um total de 602 projetos de pesquisa nos diversos campi, 

temos um número que reflete a dedicação da UNESPAR com a produção acadêmica 
e científica, demonstrando que a Universidade é um polo de inovação. A diversidade 
de projetos nos diferentes Campi também destaca a capacidade da instituição de 
envolver seus estudantes e professores em iniciativas de pesquisa que buscam 
atender as necessidades regionais e contribuir para o avanço do conhecimento em 
várias áreas. Apresenta-se a seguinte distribuição: Apucarana (71 projetos); Campo 
Mourão (123 projetos); Curitiba I (61 projetos); Curitiba II (87 projetos); Paranaguá 
(79 projetos); Paranavaí (109 projetos) e União da Vitória (72 projetos). 

Diante do índice apresentando de 1,50 no quadro 7, podemos acompanhar o 
resultado positivo desta meta, com 151% de execução, o que classifica a Unespar 
como  ‘Gestão Eficaz da Ação’  em desenvolvimento de Projetos de Pesquisa para 
Ciência e Tecnologia. 

 
4.1.5 Meta Ações Extensionistas 
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Referente a entrega da meta: Ações extensionistas em benefício da 
sociedade realizadas pelas Instituições de Ensino Superior Estaduais. As ações de 
extensão incluem programas, projetos, cursos, eventos, prestação de serviços, entre 
outras atividades que são desenvolvidas pela universidade com o objetivo de levar 
conhecimento, serviços e atividades para a sociedade em geral. Tem como foco a 
promoção do desenvolvimento social, cultural, educacional, científico, tecnológico e 
de inovação visando beneficiar a sociedade ou grupos específicos. A extensão 
universitária é um processo educativo, cultural e tecnológico para articular o ensino e 
a pesquisa de forma indissociável e viabilizar a relação transformadora entre 
Universidade e a Sociedade. Apresentada no (Quadro 8). 

Quadro 8.  Ações extensionistas em benefício da sociedade realizadas pelas Instituições de 
Ensino Superior Estaduais. 

METAS FÍSICAS DAS ENTREGAS 2024-2027 - Ação Extensionista para Sociedade 

Ações extensionistas em benefício 
da sociedade realizadas pelas 
Instituições de Ensino Superior 

Estaduais 

Ano Meta Realizado COI 
% 
Execução 

2024 200 702 3,51 351% 

2025 200    

2026 200    

2027 200    

TOTAL 2024/2027 800    
Fonte:SIGAME 

 
Em 2024, a UNESPAR desenvolveu um total de 702 projetos extensionistas, 

distribuídos nas seguintes áreas: Comunicação (18), Cultura (132), Direitos 
Humanos e Justiça (22), Educação (402), Meio Ambiente (21), Saúde (29), 
Tecnologia de Produção (37) e Trabalho (41). Estes números refletem um grande 
compromisso com as áreas de Educação e Cultura, e um esforço para promover 
questões sociais e ambientais, com destaque para a formação cidadã e a 
sustentabilidade. A Universidade demonstra estar alinhada com as necessidades da 
sociedade, oferecendo um leque de ações que abrangem desde o fortalecimento 
educacional até o cuidado com a saúde e o meio ambiente. Diante do índice 
apresentando de 3,51 no quadro 8, podemos acompanhar o resultado positivo desta 
meta, com 351% de execução, o que classifica a Unespar como  ‘Gestão Eficaz da 
Ação’  em desenvolvimento de Ações Extensionistas. 

 
4.1.6 Meta Obra UNESPAR   

 
Com relação a Meta Física apresentada no (Quadro 9), referente a construção 

Bloco 3, Biblioteca da UNESPAR/Campus de Campo Mourão, em 2024 foram 
realizados o processo licitatório e o contrato para realização da obra, tendo início 
dos trabalhos em janeiro de 2025. Trata-se de obra que estava paralisada por falta 
de repasse da última parcela do FNDE, e que os recursos necessários para a 
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conclusão da obra foram viabilizados por meio da Encomenda Governamental EG 
01/2024, da SETI/Governo do Paraná. Protocolos: 22.529.997-8 e 20.722.033-7. 
 
Quadro 9. Obra Unespar 

METAS FÍSICAS DAS ENTREGAS 2024-2027 - Obra Unespar 

Construção Bloco 3, 
Biblioteca da UNESPAR, 

do campus de Campo 
Mourão 

Ano 
Meta Metro 
Quadrado Realizado COI 

% 
Execução 

2024 415 0 0 0% 
2025 0    
2026 0    
2027 0    

TOTAL 
2024/202
7 415    

Fonte:SIGAME e  PROPLAN. 
 

5. AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTO A EFICÁCIA E A EFICIÊNCIA DA 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

 
5.1 Gestão Orçamentária  

Consiste no alcance dos objetivos e metas de desempenho previamente 
definidos aliados à observância dos prazos estabelecidos, não possuindo relação 
direta com a avaliação dos custos envolvidos. Sua mensuração se faz a partir da 
relação entre os resultados obtidos e os previstos para as ações dentro de cada 
Projeto/Atividade constante na Lei Orçamentária Anual (calculado automaticamente 
no Sistema Integrado de Gestão, Avaliação e Monitoramento Estadual – SIGAME – 
Demonstrativo da Execução Física e Financeira). 
 
5.1.1 Eficácia da Gestão Orçamentária- Coeficiente de Eficácia Global (COG) 

A partir dos resultados apresentados pelo COI de cada Meta Física  (Quadros 
4,6,7,8 e 9) é possível apurar o Coeficiente de Eficácia Global (COG) da UNESPAR, 
que retrata o somatório dos coeficientes individuais de cada ação dentro do 
“Projeto/Atividade”, dividido pelo total de ações que foram objeto de mensuração: 

 

𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐á𝑐𝑖𝑎 𝐺𝑙𝑜𝑏𝑎𝑙 (𝐶𝑂𝐺) = 
∑ 𝐶𝑂𝐼 𝑑𝑎𝑠 𝑎çõ𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑑𝑎 𝑃𝑟𝑜𝑗𝑒𝑡𝑜 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 
  

𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝑎çõ𝑒𝑠 
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Para a Unespar demonstrar uma Gestão Orçamentária Eficaz: a totalidade das 
ações dos  “Projetos/Atividades” com meta física prevista na Lei Orçamentária Anual 
deve apresentar “Coeficiente de Eficácia Global - COG” igual ou maior que 0,9  (nove 
décimos). Considerando que a UNESPAR possuí 5 (cinco) ações, a seguir é 
apresentado o COG (Quadro 10). 

 
   Quadro 10. Coeficiente de Eficácia Global Unespar (COG) 

𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐á𝑐𝑖𝑎 𝐺𝑙𝑜𝑏𝑎𝑙 (𝐶𝑂𝐺) 

Meta Física PPA 
2024-2027 

Quadro 4. Alunos Formados pela Unespar 1,07 

Quadro 6. Estudantes de pós-graduação titulados 1,6 

Quadro 7. Projetos de Pesquisa Ciência e tecnologia 1,5 

Quadro 8. Ações Extensionistas 3,5 

Quadro 9. Obra Unespar Campo Mourão 0 

∑ COI 7,67 

Quantidade de Ações 5 

Resultado: 𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐á𝑐𝑖𝑎 𝐺𝑙𝑜𝑏𝑎𝑙 (𝐶𝑂𝐺) 1,534 
Fonte : SIGAME , cálculo Controladoria Unespar. 

 

Concluímos que o COG apurado em 2024 foi de 1,534, ou seja,  153% de 
execução das ações estabelecidas, o que classifica a UNESPAR como ‘Gestão 
Orçamentária Eficaz’. 

 
5.1.2 Eficiência da Gestão Orçamentária 

 
A Eficiência da Gestão Orçamentária consiste na aplicação dos recursos 

financeiros, ou seja, é a otimização da relação existente entre os resultados 
produzidos e os recursos empregados. Esta mensuração faz-se a partir da 
comparação dos resultados obtidos e custos incorridos em face dos inicialmente 
previstos, Coeficiente de Eficiência Individual (CEI), ou seja, despesa empenhada 
versus despesa fixada (Total Orçamentário) para as ações de cada Projeto/Atividade 
constante da LOA e que foram objeto de aplicação do Coeficiente de Eficácia 
Individual (COI), empregando-se o seguinte indicador: 

𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖d𝑢𝑎𝑙 (𝐶𝐸𝐼) 
𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝑒𝑓𝑖𝑐á𝑐𝑖𝑎 𝑖𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑢𝑎𝑙 (𝐶𝑂𝐼) 

(  𝐷𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎 𝑒𝑚𝑝𝑒𝑛ℎ𝑎𝑑𝑎  ) 
𝐷𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎 𝑓𝑖𝑥𝑎𝑑𝑎 (𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑜𝑟ç𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡á𝑟𝑖𝑎) 

Este indicador não se aplica aos Projetos/Atividades que não apresentam meta 
física na Lei Orçamentária Anual, motivo pelo qual deve ser desconsiderado na 

= 
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avaliação da eficiência da gestão orçamentária (IN CGE 03/2025). 
Considerando a ação de “Alunos Formados na UNESPAR”, vinculada à 

execução orçamentária de recursos no ano de 2024, o resultado do CEI da 
UNESPAR é apresentado no Quadro 11: 

 
Quadro 11. CEI Alunos Formados na UNESPAR 

𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑠𝑢𝑎𝑙 (𝐶𝐸𝐼) 

Programa 34 –Universidade e Sociedade  

Iniciativa 8131– Gestão das Atividades Universitárias - UNESPAR 

Ação Alunos formado anualmente na UNESPAR 

Indicador Fórmula 
SIGAME 

Exercício 2024 

CEI 

Coeficiente de eficácia individual (COI) 1,07 

Despesa empenhada R$ 310.252.633,08  

Despesa fixada (total orçamentário) R$ 319.754.705,00  

 1,10 ou 110% 
Fonte: SIGAME. 
 

O coeficiente de 1,10 apurado com base em dados extraídos do SIGAME, 
representa que a gestão alcançou 110% de eficiência na gestão orçamentária para a 
meta de “Alunos Formados na UNESPAR”. 

 
Considerando a ação de “Gerenciar as atividades de ensino de graduação, 

pós-graduação, pesquisa científica, extensão de ciência e tecnologia, ações 
extensionistas e infraestrutura” vinculada à execução orçamentária de recursos no 
exercício 2024, o resultado do CEI da UNESPAR é apresentado no Quadro 12: 

Quadro 12. CEI - Gerenciar as atividades de ensino de graduação, pós- graduação, pesquisa 
científica, extensão de ciência e tecnologia , ações extensionistas e infraestrutura 

𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑠𝑢𝑎𝑙 (𝐶𝐸𝐼) 

Programa 34 –Universidade e Sociedade  

Iniciativa 8131– Gestão das Atividades Universitárias - UNESPAR 

Ação Todas Atividades de meta Física conforme quadro 10 

Indicador Fórmula 
SIGAME 

Exercício 2024 

CEI 

Coeficiente de eficácia individual (COI) 7,67 

Despesa empenhada R$ 310.252.633,08  

Despesa fixada (total orçamentário) R$ 319.754.705,00  

 7,90 ou 790% 
Fonte : SIGAME 
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O coeficiente de 7,90 apurado com base em dados extraídos no SIGAME, 
representa que a UNESPAR alcançou a meta superior estabelecida  de eficiência da 
gestão orçamentária, considerando o COI consolidado dos Projetos e Atividades dos  
quadros 4,6,7,8 e 9.  

 
Em seguida, com base no resultado do CEI, foi calculado o Coeficiente de 

Eficiência Global (CEG), que retrata o somatório do CEI total de cada 
Projeto/Atividade: 

𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐺𝑙𝑜𝑏𝑎𝑙 (𝐶𝐸𝐺) 
∑ 𝐶𝐸𝐼 𝑑𝑎𝑠 𝑎çõ𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑑𝑎 𝑃𝑟𝑜𝑗𝑒𝑡𝑜 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 

= 
𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝑎çõ𝑒𝑠  

 
Considerando que a UNESPAR possuí 5 (cinco) ações vinculadas a execução 

orçamentária para o exercício 2024 (“Alunos Formados na UNESPAR” e “Gerenciar 
as atividades de ensino de graduação, pós- graduação, pesquisa científica, extensão 
de ciência e tecnologia , ações extensionistas e infraestrutura”) a seguir é 
apresentado o CEG (Quadro 13): 

Quadro 13. CEG Projeto/Atividade 8131 Gestão das Atividades Universitárias – UNESPAR 

𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑓𝑖𝑐𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐺𝑙𝑜𝑏𝑎𝑙 (𝐶𝐸𝐺) 

Programa 34 –Universidade e Sociedade  

Iniciativa 8131– Gestão das Atividades Universitárias - UNESPAR 

Indicador Fórmula 
SIGAME 

Exercício 2024 

CEG 

∑ CEI das ações de cada Projeto Atividade 7,9049 

Quantidade de ações 5 

Resultado CEG 1,5810 

 1,5810 ou 158% 
Fonte: SIGAME. 

 

Portanto, o resultado do CEG de 1,5810 ou 158,10% (Quadro 13) demonstra 
que Gestão da UNESPAR na execução orçamentária da LOA 2024 está enquadrada 
como ‘Gestão de Gastos/Despesas Eficiente’. 

 
5.2 Gestão Financeira 

Considera-se como eficácia da gestão financeira a observância dos limites de 
disponibilidades financeiras existentes para efeito de assunção de novos 
compromissos pelo Órgão/Entidade ou instituição responsável pela gestão do Fundo. 

 
5.2.1 Eficácia da Gestão Financeira 
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Na execução do trabalho de monitoramento e avaliação da Eficácia da Gestão 
Financeira da UNESPAR, no exercício 2024, as evidências obtidas e avaliadas pela 
Agente de Controle Interno sugerem que: 

i) não ocorreram operações de crédito, avais e garantias da UNESPAR 
no exercício de 2024; 

ii) não ocorreram direitos e haveres do Estado concernentes a UNESPAR 
no exercício de 2024; 

iii) houve disponibilidade financeira suficiente, com recursos do Tesouro e 
Diretamente Arrecadados, para lastrear os compromissos da UNESPAR 
com despesas de custeio e investimentos da universidade, no decorrer 
e no término do exercício de 2024. 

Essas evidências sugerem que a gestão financeira da UNESPAR é eficaz. 
 

5.2.2 Eficiência da Gestão Financeira 
 

Na execução do trabalho de monitoramento e avaliação da Eficiência da 
Gestão Financeira da UNESPAR, no exercício 2024, as evidências obtidas e 
analisadas pela Agente de Controle Interno sugerem que: 

 
i) os pagamentos efetuados, durante o exercício 2024, foram realizados 

conforme determina a Lei n.º 4.320/64, obedecendo as fases da 
despesa; 

ii) não houve, durante o exercício 2024, a necessidade de adoção de 
controles paralelos para realizar o acompanhamento dos pagamentos, 
tais controles foram realizados exclusivamente no SIAFIC, Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle do Estado do Paraná, que consiste no 
instrumento utilizado para registro, acompanhamento e controle da 
execução financeira do Governo Estadual; 

iii) em geral, existe pontualidade dos pagamentos realizados. Eventuais 
casos de “não pontualidade” que incorrem em geração de ônus 
financeiros adicionais (multas contratuais, juros de mora, etc) ocorrem 
quando: i) falhas no processamento de pagamentos pela SEFA no 
sistema de grandes faturadores; ii) há atraso no repasse de recursos de 
convênios; 
iii) há multas de trânsito antigas, quitadas para finalização de processo 
de inservibilidade de veículos. A gestão da UNESPAR realizou a 
apuração das ocorrências de pagamentos de juros e multas, identificou 
as justificativas e os responsáveis, bem como determinou o 
ressarcimento ao erário. Além disso, a gestão da UNESPAR iniciou o 
processo de identificação dos responsáveis pelas infrações que 
geraram multas de trânsito e, se necessário, determinará a abertura de 
sindicância e/ou processo administrativo disciplinar para apurar 
responsabilidades e o ressarcimento ao erário. 
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iv) houve a aplicação financeira de recursos vinculados disponíveis. 
Essas evidências sugerem que a gestão financeira da UNESPAR é eficiente. 

 
5.3 Gestão Patrimonial 
 

Com relação a Gestão Patrimonial, a gestão da UNESPAR envidou esforços 
para alinhar suas práticas aos padrões estabelecidos pelo Manual de Gestão de Bens 
Móveis, Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais, Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP) e demais as orientações da SEAP. 

 
5.3.1 Eficácia da Gestão Patrimonial 

 
Na execução do trabalho de monitoramento e avaliação da Eficácia da Gestão 

Patrimonial da UNESPAR no exercício 2024, as evidências obtidas e avaliadas pela 
Agente de Controle Interno sugerem que: 

i) houve adequada e pertinente utilização do patrimônio, conjugando a 
finalidade da UNESPAR com os objetivos das políticas públicas de sua 
responsabilidade e o fim a que se destina; 

ii) em geral, o estado de conservação dos bens patrimoniais móveis 
permite sua utilização otimizada. Os bens móveis inservíveis ou não 
necessários a UNESPAR foram objeto de desincorporação em 2024, por 
meio de processo de inservibilidade e/ou doação. 

iii) existe processos de adequação dos bens imóveis, visando otimizar sua 
utilização. 

Essas evidências sugerem que a gestão patrimonial da UNESPAR é eficaz. 
 

5.3.2 Eficiência da Gestão Patrimonial 
 

Na execução do trabalho de monitoramento e avaliação da Eficiência da 
Gestão Patrimonial da UNESPAR no exercício 2024, as evidências obtidas e 
analisadas pelo Controle Interno sugerem que: 

i) existem mecanismos de controle (incorporação, desincorporação, 
mudanças de setor, cessões de uso, entre outros) que possibilitam o 
conhecimento tempestivo do patrimônio da UNESPAR, no que se refere 
à sua composição e utilização. A UNESPAR utiliza o sistema de Gestão 
de Patrimônio Móvel (GPM), da Secretaria de Estado da Administração 
e da Previdência (SEAP) e os servidores do Setor de Patrimônio de 
todas as unidades (reitoria e os 7 campi) receberam treinamento e 
orientações. A capacitação foi realizada com o objetivo de apresentar 
aos servidores as novas funcionalidades do sistema GPM, bem como 
sanar dúvidas quanto aos tipos de patrimônio (bens móveis), 
incorporações, desincorporações, processos de movimentação, 
relatórios, avaliações e inventários; 
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ii) houve correta aplicação das normas pertinentes ao controle patrimonial, 
em especial: Decreto n.º 5.289, de 26 de agosto de 2009, que institui o 
uso da numeração única e das etiquetas com código de barras para o 
controle do patrimônio de bens móveis; 

iii) houve correta aplicação das normas pertinentes ao controle patrimonial, 
em especial o Decreto n.º 1.050/2011, que estabelece o prazo de seis 
meses para cumprimento do Decreto n.º 5.289/2009; 

iv) houve correta aplicação das normas pertinentes ao controle patrimonial, 
em especial o Decreto n.º 4.336/2009, que dispõe sobre doação de 
bens móveis de interesse social e suas alterações.  

v) em geral, houve planejamento para aquisição de bens, dentro das 
possibilidades orçamentárias e financeiras da UNESPAR, bem como por 
meio de convênios celebrados junto ao Fundo Paraná e Fundação 
Araucária, conforme consta: i) na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2024; 
ii) no Plano de Contratação Anual (PCA); e no iii) Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) 2024-2027.  

vi) em geral, quando é notado o desaparecimento de um bem móvel, a 
gestão da UNESPAR orienta que a ocorrência seja apurada, com o 
registro de Boletim de Ocorrência na Polícia Civil e, se necessário, a 
abertura de sindicância e/ou processo administrativo disciplinar para 
apurar responsabilidades, em conformidade com o Manual de Gestão 
de Bens Móveis e Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
MCASP e as orientações da SEAP; 

vii) houve conciliação mensal e realização de ajustes dos respectivos saldos 
contábeis, com vistas a demonstração da fidedignidade e consistência 
das informações sobre o patrimônio no GPM e no SIAFIC; 

Essas evidências sugerem que a gestão patrimonial da UNESPAR é eficiente. 
 

5.4 Obras 
 

No Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2024 da 
UNESPAR, constam a execução de obras (quadro 14). Os recursos previstos para a 
realização dessas obras, geralmente, tem fonte diferente daquela prevista para 
Programa 34 – Ensino Superior Inovador. 

Considerando que a UNESPAR atualmente possui reformas nos 7 Campi, 
sendo Paranavaí, Apucarana, Campo Mourão , Paranaguá , Curitiba I, Curitiba II e 
União da Vitória, as reformas de adaptação das redes elétricas, drenagem, 
acessibilidade, pinturas, calçadas e demais naturezas de reforma, não entram na 
classificação de Obras, desta forma não estarão apresentadas no quadro abaixo.  

Quadro 14. Acompanhamento de Obras 
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Código 
da 
Obra 

 
Mesorregião 

 
Especificação 

 
Prevista 

 
Realizada 

% 
Execução 

 
Situação 

 
1 

Centro 
Ocidental 

Executar obras 
de infraestrutura 
no campus 
Campo Mourão 

 
415 m² 

 
0 

 
0 

Andamento 
Normal 

Fonte: Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento - 2024 - Projeto Atividade 
8131 (SIGAME); DPLAN/PROPLAN. Nota: Não se Aplica (NA). 

 

É  importante ressaltar as seguintes observações e justificativas prestadas 
pela gestão da UNESPAR: 

Obra 1: Meta no PPA 2024-2027 (Descrição da meta : Desenvolver ações do 
convênio UNESPAR, campus de Campo Mourão e o Ministério da Educação/Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação MEC/FNDE que contempla salas de 
aula, copa, DML e laboratório de informática).  

 
6. AÇÕES E INICIATIVAS DA CONTROLADORIA INTERNA 

6.1 Ações específicas constantes no Plano de Trabalho 2024 
 

A Agente de Controle Interno Avaliativo solicitou as seguintes informações 
(Quadro15): 

 
Quadro 15. Solicitação de Documentos e/ou Informações 

SI OBJETO 

001/2024 Prestação de Contas 2023 

002/2024 Prestação de Contas 2023 

003/2024 Plano de Contratação Anual 

004/2024 Criação, recepção e mediação teatral: desdobramentos poéticos 

005/2024 
Laboratórios Multiusuários da Universidade Estadual do Paraná 
(UNESPAR) 

006/2024 Fortalecimento do Escritório de Relações Internacionais (ERI) 

007/2024 Aquisição de equipamentos para o campus de Paranaguá da Unespar 

008/2024 
Aquisição de Equipamentos para o campus de Campo Mourão da 
Unespar 

009/2024 Aquisição de equipamentos campus de Paranaguá, da Unespar. 

010/2024 
Aquisição de equipamentos para graduação do Campus de Curitiba II 
(FAP) 

011/2024 Aquisição de equipamentos para União da Vitória da Unespar. 

012/2024 PIBIC e PIBIT 

013/2024 
Programa de Apoio a Inclusão Social de Pesquisa e Extensão 
Universitária 
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014/2024 Programa Institucional de Bolsas de Extensão Universitária - PIBEX 

015/2024 Bolsa-Sênior da Unespar - 2023 

016/2024 Ferramentas para a elaboração de projetos nas áreas de engenharias. 

017/2024 
Mulheres no Território Contestado Tecendo Economia Feminista e 
Solidária 

018/2024 Processos de Compras 

019/2024 Formulário 01/2024 CGE - PRAF 

020/2024 Escrita Oficial 

021/2024 Brigada de incêndio e segurança 

022/2024 Controle Interno 

023/2024 Segurança 

024/2024 Brigada de Incêndio e segurança 

025/2024 Governança de TI 

Fonte: base de dados própria. 
 

A Agente de Controle Interno emitiu os seguintes relatórios (Quadro 16): 

Quadro 16. Relatórios emitidos pelo Controle Interno 
RELATÓRI
O DESCRIÇÃO 

01/2024 Avaliação do Plano de Ação 001/2023 

02/2024 Avaliação do Plano de Ação 001/2023 

03/2024 Prevenção de Incêndio 

04/2024 Órgãos de Controle Externo 

05/2024 Órgãos de Controle Externo 

06/2024 Gestão e fiscalização de contratos 

07/2024 Dispensa de licitação 

08/2024 PPA-2020 - 2023/UNESPAR 

09/2024 Transferências Voluntárias e Quantitativo de Pessoal 

10/2024 Órgãos de Controle Externo 01/2024 

11/2024 PCA 2023 

12/2024 Avaliação do Plano de Ação 005/2023 

13/2024 Avaliação do Plano de Ação 004/2023 

14/2024 Avaliação do Plano de Ação 021/2023 

15/2024 Avaliação do Plano de Ação 020/2023 

16/2024 Avaliação do Plano de Ação 023/2023 

17/2024 Avaliação do Plano de Ação 024/2023 
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18/2024 Avaliação do Plano de Ação 025/2023 

19/2024 Avaliação do Plano de Ação 022/2023 

20/2024 Avaliação do Plano de Ação 026/2023 

21/2024 Avaliação do Plano de Ação 027/2023 

22/2024 Avaliação do Plano de Ação 028/2023 

23/2024 Avaliação do Plano de Ação 014/2023 

24/2024 Avaliação do Plano de Ação 016/2023 

25/2024 Avaliação do Plano de Ação 009/2023 

26/2024 Atestados Médicos 

27/2024 Atestados Médicos - Comp. 01/2024 

28/2024 Atestados Médicos - Comp. 02/2024 

29/2024 Atestados Médicos - Comp. 03/2024 

30/2024 Avaliação do Plano de Ação 035/2024 

31/2024 Avaliação do Plano de Ação 036/2024 

32/2024 Avaliação do Plano de Ação 037/2024 

33/2024 Avaliação do Plano de Ação 038/2024 

34/2024 Avaliação do Plano de Ação 039/2024 

35/2024 Avaliação do Plano de Ação 040/2024 

36/2024 Órgãos de Controle Externo 02/2024 

37/2024 Órgãos de Controle Externo 03/2024 

38/2024 Órgãos de Controle Externo 04/2024 

39/2024 Atestados Médicos - Comp. 04/2024 

40/2024 Orçamento e Metas do Plano Plurianual PPA 2024/2027 

41/2024 Transferências Voluntárias e Quantitativo de Pessoal 

42/2024 Atestados Médicos - Comp. 05/2024 

43/2024 Atestados Médicos - Comp. 06/2024 

44/2024 Atestados Médicos - Comp. 07/2024 

45/2024 Atestados Médicos - Comp. 08/2024 

46/2024 Transferências Voluntárias e Quantitativo de Pessoal 

47/2024 Avaliação do Plano de Ação Processo 9956  

48/2024 Avaliação do Plano de Ação Processo 9957  

49/2024 Avaliação do Plano de Ação Processo 9958  

50/2024 Avaliação do Plano de Ação Processo 9959  

51/2024 Avaliação do Plano de Ação Processo 9960  

52/2024 Órgãos de Controle Externo 06/2024 
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53/2024 Órgãos de Controle Externo 05/2024 

54/2024 Órgãos de Controle Externo 07/2024 

55/2024 Órgãos de Controle Externo 08/2024 

56/2024 Órgãos de Controle Externo 09/2024 

57/2024 Órgãos de Controle Externo 10/2024 

58/2024 Atestados Médicos - Comp. 10/2024 

59/2024 Atestados Médicos - Comp. 09/2024 

60/2024 Atividades da Auditoria e Controladoria de 2021-2024 

61/2024 Atividades da Auditoria e Controladoria de 2024 - sintético 

62/2024 Atestados Médicos - Comp. 11/2024 

63/2024 Órgãos de Controle Externo 11/2024 
Fonte: base de dados próprio 
 

A Agente de Controle Interno emitiu os seguintes pareceres (Quadro 17): 

Quadro 17. Pareceres emitidos pelo Controle Interno 

n.º Parecer Descrição 

01/2024 Prevenção/Proteção Contra Incêndio 

02/2024 Gestão e fiscalização de contratos 

03/2024 Prestação de Contas Anual - AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

04/2024 Orçamento e Metas do Plano Plurianual PPA 2024/2027 
Fonte: base de dados própria. 

 
Em 2024, a controladoria interna está em processo de avaliação dos controles 

de outros 7 (sete) objetos, cujo status se encontram em andamento (Quadro 18): 

Quadro 18. Objetos em processo de avaliação 

Objeto Status 

Plano de Contratação Anual Concluído 

Processos de Compras Concluído 

Convênios e Fundações - Transferência Voluntárias Concluído 

Escrita Oficial Concluído 

Governança de TI Em andamento 
Fonte: base de dados própria
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6.2 Formulários CCI/CGE 
 

Foram aplicados e avaliados os quesitos dos formulários da CGE (Quadro 19). 
No 1º semestre de 2024 foi aplicado 1 (um) formulário com 69 (sessenta e nove) 
quesitos, enquanto que no 2º semestre de 2024 foi aplicado outro formulário com 63 
(sessenta e três) quesitos. Nos últimos 12 meses foram avaliados 132 quesitos.  

Quadro 19. Formulários CGE 
Formulário 
CGE Objeto Área 

Quesito
s 

01/2024 Patrimônio Móvel – GPM Administrativa 7 

01/2024 Inventário Administrativa 18 

01/2024 Controle Patrimonial Administrativa 27 

01/2024 Bens Móveis Administrativa 1 

01/2024 Bens Intangíveis Administrativa 3 

01/2024 Bens Imóveis Administrativa 6 

01/2024 Veículos próprios Administrativa 4 

01/2024 
Sistema de Bens e Materiais 

Acompanhamento de 
Gestão 3 

02/2024 
Controle Interno 

Acompanhamento de 
Gestão 21 

02/2024 Barrigada de Incêndio Administrativa 18 

02/2024 Segurança Administrativa 24 
Fonte: e-CGE 

 

6.3 Transferências Voluntárias CCI/CGE 
 

A partir da planilha eletrônica “CGE_Transferências_Voluntárias_Unespar – 
01.23”, fornecida pela DPC ao Controle Interno Avaliativo, com 56 (cinquenta e seis) 
Convênios vigentes na UNESPAR no exercício de 2024, foram selecionados via 
critério de amostragem do Sistema Integrado de Avaliação de Controle (SIAC), 14 
(quatorze) Convênios para monitoramento e avaliação no exercício de 2024 (Quadro 
20). As avaliações realizadas foram registradas e encaminhadas à CCI/CGE, ao final 
de cada quadrimestre. 

 
Quadro 20. Amostra de Termos de Convênios avaliados em 2024 pelo Controle Interno 
Avaliativo 

N° do 
Instrumento Entidade Objeto 

TC-887544/2019 FNDE Aquisição de equipamentos para o Campus de Paranaguá. 

TC-908066/2020 FNDE 
Aquisição de material permanente para as salas do Campus 

de Campo Mourão, que visa o ensino da graduação e 
melhor atendimento nos laboratórios de informática. 
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TC-838152/2016 FNDE 
Aquisição de equipamentos de informática, equipamentos 

específicos e mobiliário para o Campus de Paranaguá. 

TC-930132/2022 FNDE 
Aquisição de equipamentos para laboratórios dos cursos de 

graduação do Campus de Curitiba II. 

TC-934059/2022 FNDE 
Aquisição de equipamentos para laboratórios de ensino do 

Campus de União da Vitória. 

TC-036/2022 Fundação Araucária 
Execução do projeto intitulado Criação, recepção e 

mediação teatral: desdobramentos poéticos. 

TC-190/2023 Fundação Araucária 
Execução do Programa Bolsa-Técnico – Laboratórios 
Multiusuários da Universidade Estadual do Paraná. 

TC-201/2023 Fundação Araucária 
Execução do projeto intitulado Fortalecimento do Escritório 

de Relações Internacionais (ERI) junto à comunidade. 

TC-242/2023 Fundação Araucária 
Execução do Programa de Bolsas de Iniciação Científica e 
Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - 

PIBIC e PIBIT. 

TC-283/2023 Fundação Araucária 
Execução do Programa Institucional de Apoio a Inclusão 

Social de Pesquisa e Extensão Universitária - PIBIS. 

TC-284/2023 Fundação Araucária 
Execução do Programa Institucional de Bolsas de Extensão 

Universitária - PIBEX. 

TC-295/2023 Fundação Araucária 
Execução do projeto intitulado Bolsa-Sênior da Unespar - 

2023. 

TC-431/2022 Fundação Araucária 

Modernização de ferramentas para a elaboração de projetos 
nas áreas de engenharias e arquitetura 

para a Unespar e para prefeituras de municípios de 
pequeno porte do estado. 

TC-618/2022 Fundação Araucária 
Execução do projeto intitulado REDESOL: Mulheres no 

Território Contestado tecendo economia feminista e 
solidária. 

Fonte: Diretoria de Projetos e Convênios 
 

6.4 Quantitativo de Pessoal CCI/CGE 
 

Em 31 de agosto de 2024, a UNESPAR mantinha um quadro de 861 
servidores efetivos, 431 contratos em Regime Especial (CRES) e 116 estagiários. 
Entre os servidores efetivos, 108 ocupavam cargos em comissão e 182 exerciam 
função gratificada. No decorrer dos oito primeiros meses de 2024, foram nomeados 
71 novos servidores, sendo 15 no 2º quadrimestre, e registradas 05 aposentadorias.  

No encerramento do 2º quadrimestre de 2024, a UNESPAR contava com 04 
servidores efetivos cedidos por outros órgãos e 02 servidores efetivos da instituição 
cedidos a outros órgãos. Adicionalmente, a universidade contabilizava 66 servidores 
em abono permanência, demonstrando que esses profissionais já cumpriram os 
requisitos para a aposentadoria voluntária, mas optaram por continuar em suas 
funções. Nesse período houve uma nova adesão ao abono permanência.  

De janeiro a agosto de 2024 foram registradas 07 exonerações e 02 
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aposentadorias. Essas saídas geram impactos significativos na gestão de pessoal 
da UNESPAR, exigindo uma atuação estratégica para manter o equilíbrio entre a 
entrada de novos servidores e a saída de servidores experientes.  

Esse cenário reforça a importância de um controle interno para garantir que 
as lacunas deixadas por essas movimentações sejam preenchidas de maneira ágil, 
com foco na sustentabilidade operacional e na manutenção da qualidade dos 
serviços prestados pela instituição.  

A gestão da Unespar tem realizado as agendas de concursos públicos, 
conforme os quantitativos anuais para Docentes e Agentes Universitários efetivos 
estabelecidos pela Portaria n° 55/2022-SETI. No exercício de 2024 foram nomeados 
138 novos Docentes, 28 novos Agentes Universitários Profissionais, 31 novos 
Agentes Universitários de Execução, totalizando 197 novos servidores. 

O cumprimento desta agenda de concursos públicos e testes seletivos tende 
a reverter a carência de recursos humanos e contribui com a gestão eficiente da 
Unespar, no atendimento de sua missão institucional de “gerar e difundir o 
conhecimento científico, artístico, cultural, tecnológico, por meio do ensino, da 
pesquisa e da extensão, nas diferentes áreas do saber, para a promoção da 
cidadania, da democracia, da diversidade humana e da sustentabilidade, em âmbito 
regional, nacional e internacional”, além de manter a conformidade com a legislação 
vigente. 

 
6.5 Atestados Médicos CCI/CGE 

Considerando a Resolução n.º 05, de 04 de janeiro de 2020, da Controladoria 
Geral do Estado (CGE), publicada no Diário Oficial n.º 10.606 de 16 de janeiro de 
2020, que estabelece procedimento padrão para o acompanhamento de atestados 
médicos pelos órgãos da administração direta, autárquica e órgãos de regime 
especial do Poder Executivo. 

As informações sobre Atestados Médicos são prestadas pela PROGESP e 
encaminhadas pela Agente de Controle Interno Avaliativo mensalmente a CCI/CGE 
via e-protocolo (Quadro 21). 

Quadro 21. Acompanhamento de Atestados Médicos CCI/CGE 

e-protocolo Mês 

21.812.413-5 01/2024 

21.857.434-3 02/2024 

22.047.473-9 03/2024 

22.199.681-0 04/2024 

22.355.990-5 05/2024 

22.712.645-0 06/2024 

22.713.401-1 07/2024 
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22.794.638-5 08/2024 

23.051.471-2 09/2024 

23.104.299-7 10/2024 

23.235.089-0 11/2024 

23.391.550-5 12/2024 
Fonte: base de dados própria. 

 

6.6 Diligências dos órgãos de controle externo 
 

Em 2024 foram atendidas, no âmbito do TCE, 15 (quinze) demandas do 
CACO - Canal de Comunicação (Quadro 22). A Unespar, no exercício de 2024, não 
recebeu  nenhum APA – Apontamento Preliminar de Acompanhamento.  

 
Quadro 22. Demanda CACO 

DEMANDA  OBJETO 

288366 
FNDE a obra estadual do Termo de Convênio nº 
778523/2012. 

289119 Relação aos contratos de serviços terceirizados (elemento de despesa 37 

289459 
Obra objeto do Convênio 
778523/2012. 

290967 Comunicado do TI 

291080 Obras e Serviços de Engenharia  

292084 Obra objeto do convênio nº 778523/2012 

293929 Contrato n° 045/2022 referente ao Edital n° 1005/2022 

294231 Plano de Contratações Anual da entidade (PCA) 

296541 Notas Patrimoniais da UG no SIAFIC referente aos meses de janeiro/2024 e fevereiro/2024 

301797 Informação Sistema INTEGRA 

313523 AVIA - Atendimento Virtual por Inteligência Artificial 

315073 Obras e Serviços de Engenharia  

316085 Nota Recomendatória Conjunta ATRICON / IRB / ABRACOM / CNPTC / AUDICON nº 02/2022 

319253 DETCE/PR nº 3249 o Acórdão nº 1882/24-STP (Processo nº 99891-9/14 
 

325699 Treinamento AVIA 
Fonte: Canal de Comunicação (CACO).do TCE-PR 

 
6.7 Recomendações dos Acórdãos do TCE 

 
A Agente de Controle Interno acompanhou as seguintes recomendações dos 

acórdãos do TCE (Quadro 23): 
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Quadro 23. Acompanhamento de recomendações dos acórdãos do TCE 

Processo Objeto Acórdão 

285460/2023 PCA 2022 271/2024 

293164/2024 PCA 2023 sem achados 2337/2024 

424184/2023 Admissão de Pessoal 2023 557/2024 

536639/2022 Admissão de Pessoal 2022 1317/2024 

363109/2020 
Unespar não apresentou nenhuma 
irregularidade 3525/2024 

998919/2014 Atualização SIAP 1882/2024 

382035/2024 Embargos de Declaração- Sem Achados 2138/2024 

658642/2024 Embargos de Declaração- Sem Achados 3913/2024 
Fonte: base de dados própria. 

 

6.8 Pricipais Resultados das Atividades de Monitoramento e Ações realizadas 
pela Controladoria Interna da Unespar. 

 
Como resultado das ações da unidade de Controle Interno da Unespar, 

destacamos (Quadro 24): 

Quadro 24. Resultados das ações da Unidade de Auditoria e Controladoria da Unespar 

Objeto Principais resultados 2024 
Convênios 
(transferências 
voluntárias) 

Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos da execução de 
convênios, acompanhado no decorrer do ano de 2024. 

Quantitativo de Pessoal 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos de quantitativo de 
pessoal. 

Atestados Médicos 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos de atestados 
médicos. Acompanhamento entregue mensalmente para CGE. 

Demandas Externas 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos das demandas 
geradas por órgãos de controle externo, verificados mensalmente. 

Prestação de Contas 
Anual 

Regularidade das contas da gestão da Unespar no exercício financeiro de 
2023. 

Formulário CGE 01/2023 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos na gestão de 
Resíduos Recicláveis, concluído em 2024. 

Formulário CGE 01/2023 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos no atendimento 
das solicitações de Acesso à Informação, concluído em 2024. 

Formulário CGE 01/2023 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos na gestão de 
almoxarifado, concluído em 2024. 

Formulário CGE 01/2023 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos na gestão de 
patrimônio (bens móveis), concluído em 2024. 

Formulário CGE 01/2023 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos na gestão de 
Recursos Humanos, concluído em 2024. 
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Formulário CGE 02/2023 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos na gestão contábil, 
concluído em 2024. 

Formulário CGE 02/2023 
Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos na gestão da 
transparência, concluído em 2024. 

Plano de Ação 
Almoxarifado 

Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos de almoxarifado, 
quanto à segregação de funções, atribuição de responsabilidades, a 
redução de desperdício e à eficiência. 

Plano de Ação 
Patrimônio 

Aperfeiçoamento nos controles internos administrativos de patrimônio, 
quanto à obsolescência, manutenção e conservação. 

Orçamento e Metas do 
Plano Plurianual – PPA 
2024-2027 

Avaliação em andamento - Aperfeiçoamento nos controles internos 
administrativos de Orçamento e Metas do Plano Plurianual – PPA 2024-
2027. 

Plano de Trabalho 2024 Analise e Planos de Ações referente ao Plano de Trabalho 2024. 

Formulário 01/2024 

Acompanhamento e respostas dos quesitos: Plano de Contratação Anual; 
Processos de Compras; Convênios com fundações; Escrita Oficial; 
Governança de TI 

Formulário 02/2024 
Acompanhamento e respostas dos quesitos: Controle Interno; Segurança 
do Trabalho; Controles e Brigada de Incêndio. 

Plano de Ação Brigada 
de Incêndio 

Motivação e Capacitação para treinamento e certificação das esquipes 
responsáveis pela brigada de incêndio de cada local. 

Fonte: base de dados própria 
  

7. RELATÓRIO DA COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO AVALIATIVO 
 

Em conformidade com o disposto no art. 2º da IN CGE n.º 001/2025 e no art. 
2º da IN CGE n.º 03/2025, o Relatório da Controladoria-Geral do Estado consta no 
ANEXO I - RELATÓRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO. 

 
É importante ressaltar que: i) as recomendações sobre os achados dos 

Formulários n.º 01 e 02/2024, aplicados pela CGE, foram devidamente acatadas 
pela gestão da UNESPAR;ii) os Achados apontados no formulário 01/2024 referente 
o objeto Patrimonial, foram verificados e identificados como incoerentes, evidências  
apresentadas pela Diretoria de Contabilidade  iii) foram elaborados Planos de Ação 
pela gestão com vistas a alcançar a conformidade legal; iv) as execuções dos 
Planos de Ação estão sendo monitoradas e avaliadas pelo Controle Interno 
Avaliativo; v) os resultados preliminares dos Planos de Ação apontam que a gestão 
da UNESPAR está envidando esforços para o atendimento de todas as 
recomendações da CGE; e vi) os resultados finais desses Planos de Ação devem ser 
conhecidos até o final do exercício de 2025. 
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8. CONCLUSÃO 
 

O objetivo da Agente de Controle Interno, neste relatório, foi apresentar a 
análise do cumprimento das metas do exercício de 2024 do PPA 2024-2027, do Plano 
de Governo e Relatório CGE e avaliar os resultados da gestão, quanto à eficácia e 
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, além de apresentar o 
resultado de outras avaliações desenvolvidas no âmbito da UNESPAR, para compor 
a PCA 2024. 

Diante do exposto, as evidências obtidas decorrentes dos trabalhos de 
verificação, acompanhamento e avaliação foram devidamente consubstanciadas em 
papéis de trabalho, o que comprova o resultado dos trabalhos da Agente de Controle 
Interno. Não obstante, tais evidências indicam que: 

 
i) a gestão da UNESPAR cumpriu os objetivos traçados pelo Programa 34 

- Ensino Superior Inovador;  
ii) a UNESPAR é Eficaz e Eficiente na gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial. 
iii) a gestão da UNESPAR mantém compromissos com melhorias contínuas 

e Plano de Ações, com base nos trabalhos apresentados por este setor 
de Controladoria. 

 
É o relato.  
 
 
 
 
 
 

Paranavaí-PR, 22  de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Contadora Greici Keli da Silva 
Agente de Controle Interno 

Portaria 500/2025 – Auditoria e Controladoria Reitoria/Unespar 
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual n.º 5389/2016)   

  
 
 



6. 006 - Parecer do Controle Interno (4. Parecer do Controle Interno_assinado)



Sede da Reitoria - Avenida Rio Grande do Norte, 1525 | Centro | 87701-020 | Paranavaí - Paraná | Telefone: (44) 3141 4700

Parecer 01/2025
Unespar/Reitoria/Auditoria/Controladoria

PARECER DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e
conduzido por este setor de Controle Interno sobre os atos de gestão do exercício
financeiro de 2024, da Universidade Estadual do Paraná, em atendimento às
determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado
no Relatório de Controle Interno n° 005/2025 que acompanha este Parecer, conclui-
se pela REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se o processo em condição
de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), levando-se
o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela
Administração.

A conclusão antes referida decorre da constatação de que não houve ocorrência
de não conformidades nas contas da gestão.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais
que o caso ensejar.

Paranavaí, 22 de Abril de 2025.

Contadora Greici Keli da Silva
Agente de Controle Interno- Portaria 500/2025- Reitoria Unespar.

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7.304/2021)



7. 007 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (5. Relatório da CGE_consolidado)



PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das Coordenadorias da 
Controladoria-Geral do Estado para a Prestação de Contas 

Introdução 

A Controladoria-Geral do Estado – CGE, órgão central do Sistema de 
Controle Interno, instituída nos termos da Lei Estadual nº 17.745, de 30 de 
outubro de 2.013 e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 2.741/2.019, tem 
como atribuições exercer a avaliação dos controles internos administrativos dos 
órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, a fim de obter garantia razoável 
de que o cumprimento da missão do Estado e dos objetivos gerais será exercido 
de forma organizada, ética, econômica e efetiva, em cumprimento às leis e 
procedimentos, com o propósito de melhorar e aprimorar a gestão. 

As atividades de avaliação dos controles internos administrativos são 
executadas pela Coordenadoria de Controle Interno – CCI, que aprecia os 
processos e procedimentos adotados no Órgão/Entidade da administração 
pública, compondo assim o Sistema de Controle Interno do Estado do Paraná. 

 
Objetivo 

O objetivo da Controladoria Geral do Estado é realizar a avaliação, 
monitoramento e acompanhamento das atividades de controle de cada 
órgão/entidade, os quais estão estabelecidos nos seguintes dispositivos legais: 

 Constituição Federal, artigos 70 e 74, sobre as atividades e finalidades do 

Sistema de Controle Interno, respectivamente. 

 Constituição Estadual, artigos 74 e 78, consoantes com os supracitados 

artigos da Constituição Federal. 

 Lei Complementar nº 101/2.000, parágrafo único, artigo 54, determina que 

o Relatório de Gestão Fiscal seja assinado pelas autoridades 

responsáveis pelo controle interno, bem como o artigo 59, que define as 

responsabilidades do Sistema de Controle Interno quanto à fiscalização 

da gestão fiscal. 

 Lei nº 15.524/2.007, que institui o Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Estadual. 

 

 

 

ÓRGÃO:  
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - REITORIA  
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 Decreto nº 2.741/2.019, o qual aprova o regulamento da CGE. 

Metodologia 

A metodologia definida pela CGE/CCI tem como fito os procedimentos, 
técnicas e sistemas de controle utilizados na Administração Pública. Esses 
elementos são avaliados durante o exercício pelos Agentes de Controle Interno 
Avaliativos, que se utilizam da verificação dos documentos, da análise física de 
bens, da análise do ambiente, de entrevistas com servidores, chefes de divisão 
e ordenadores de despesa, com vistas a formar opinião sobre a suficiência ou 
inadequação dos controles existentes, por meio do sistema e-CGE. 

O Sistema Integrado de Avaliação e Controle (SIAC), criado pela CGE em 
2.012 com o auxílio da CELEPAR, teve como intuito alcançar os controles 
existentes nos órgãos e entidades do Poder Executivo, conhecer suas 
fragilidades e atuar de forma incisiva no fortalecimento dos controles. A partir de 
2.020, adotou-se o e-CGE, nova solução para gestão corporativa da CGE, em 
substituição ao SIAC. 

O sistema constitui um fluxo de atividades entre a Controladoria Geral do 
Estado, os agentes de controle interno e o titular ou dirigente do órgão/entidade. 
Portanto, cada formulário enviado para o órgão/entidade contempla quesitos que 
são indexados em três níveis de detalhamento. O menor nível está dividido em 
cinco áreas específicas: acompanhamento de gestão, administrativa, financeira 
planejamento e recursos humanos. O segundo nível de detalhamento, 
contempla 18 subáreas: administração de materiais e bens, deslocamento de 
servidores, gestão da informação e documentos, licitação e contratos, quadro 
funcional, entre outros. O terceiro nível subdivide-se em 44 objetos: 
adiantamento, almoxarifado, bens móveis, bens imóveis, entre outros.  

Os quesitos são respondidos com SIM ou NÃO; cada quesito respondido 
negativamente deve, obrigatoriamente, estar acompanhado de motivação do 
fato que caracteriza a desconformidade ou a irregularidade. 

O trabalho realizado pelos agentes de controle interno se baseia no 
levantamento de informações, documentos, processos e itens necessários para 
avaliar a conformidade, de acordo com cada quesito, mediante prova seletiva, a 
partir do estabelecimento do tamanho da amostra. Destaca-se que os 
documentos, que fizerem parte do escopo da investigação, deverão ser 
arquivados, caso seja necessário, para comprovação futura. 

Realizados tais apontamentos e recomendações, direcionadas 
especialmente para o gestor do órgão, este, sob seus cuidados, 
responsabilidade e planejamento, elabora um plano de ação que terá a finalidade 
de cumprir as orientações exaradas pela Coordenadoria de Controle Interno, 
estabelecendo inclusive, prazos para cumprimento de metas. 
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O sistema contempla, ainda, o efetivo acompanhamento das 
recomendações exaradas por esta Coordenadoria de Controle Interno a partir da 
inclusão do Plano de Ação elaborado pelo Gestor do órgão/entidade e 
monitorado pelo Agente de Controle Avaliativo através do checklist de 
acompanhamento. 

 

Equipe Responsável pela Avaliação do Controle Interno no Órgão 

Agente de Controle Interno 

Greici Keli da Silva 

E-mail: greici.silva@unespar.edu.br 

Telefone: (44) 3518-1832 

Ato de Designação: Portaria n° 1324/2024 - Unespar - DIOE 11779 - 
Protocolo 22.956.749-7 

Gestor 

Carlos Alexandre Molena Fernandes 

E-mail: carlos.molena@unespar.edu.br 

Telefone: 44 3141-4700 

  
Formulário 

Form_01_2024_01_02 

Período de apuração: 01/01/2024 - 30/04/2024  
Data do 1º envio: 17/06/2024 
Situação: Em execução 

 

Tabela Form_01_2024_01_02 
  

Detalhamento Quantidade 

Quesitos Enviados 69 

Achados 10 

Recomendações 10 

Planos de Ação Gerados 5 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Quesitos Já realizados 0 

Quesitos Não Acatados 5 

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 5 

Quesitos Não Realizados 0 

 

Tramitação do Formulário Form_01_2024_01_02 
 

 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

17/06/202
4 

08/07/20
24 

(concluí
do em 

08/07/20
24) 

-- 

Agente de 
Controle Interno 
- 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

Responder 
formulário 

 

Agente de Controle 
Interno - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

08/07/202
4 

-- -- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Avaliar 
postergar 
prazo com 
quantidade de 
dias 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

09/07/202
4 

30/07/20
24 

(concluí
do em 

29/07/20
24) 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Responder 
formulário 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

29/07/202
4 

-- -- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Avaliar 
formulário 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

12/08/202
4 

20/08/20
24 

(concluí
do em 

20/08/20
24) 

-- 

Gestor - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

Justificar 
questionamen
tos 

 

Gestor - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

20/08/202
4 

-- -- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Analisar 
Justificativas 
e Elaborar 
Recomendaç
ões 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

13/10/202
4 

13/10/20
25 

(concluí
do em 

18/03/20
25) 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

18/03/202
5 

-- -- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Upload de 
relatório de 
conclusão a 
respeito  

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

13/10/202
4 

13/10/20
25 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

13/10/202
4 

13/10/20
25 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

13/10/202
4 

13/10/20
25 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

13/10/202
4 

13/10/20
25 

(concluí
do em 

18/03/20
25) 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

18/03/202
5 

-- -- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Upload de 
relatório de 
conclusão a 
respeito  

 

 
 
 
 

Tabela Área/Objeto Contemplados Form_01_2024_01_02 
 

Área Objeto 

Acompanhamento de Gestão Sistema de Bens e Materiais 

Administrativa Bens Imóveis 

Administrativa Bens Intangíveis 

Administrativa Bens Móveis 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Administrativa Controle Patrimonial  

Administrativa Inventário 

Administrativa Sistema de Gestão do Patrimônio Móvel – GPM 

Administrativa Veículos próprios 

 

Constatações 
 

1. No período de apuração não foram identificados achados relativos às 
rotinas de "Bens Móveis" vinculadas a área Administrativa  

 

Acompanhamento das ações  

Achado: Não há designação formal do Administrador de Unidade no 
Sistema GPM para atuar no órgão/entidade. 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do Gestor, a evidência exarada na motivação pelo Agente, e a 
importância de garantir a independência e a objetividade na gestão do 
patrimônio, esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão, ao 
designar o “Administrador de Unidade” ou “Validador” no Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel - GPM, evite nomear o chefe do setor administrativo ou seu 
assistente para essas funções. Recomenda-se a escolha de um servidor, 
preferencialmente com conhecimento técnico em gestão patrimonial. Designar 
o chefe do setor administrativo ou seu assistente como Administrador ou 
Validador no Sistema GPM cria um conflito de interesses, pois essa pessoa 
teria o poder de registrar e controlar os mesmos ativos pelos quais é 
responsável. 

Plano de Ação 

Designar servidor para a função de Administrador de Unidade no sistema GPM, 
que não seja o chefe do setor do patrimônio, nem o chefe da Divisão de 
Administração e Finanças - DAF. Prazo: 31/03/2025. 

Prazo de Execução 

169 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O Administrador de Unidade não tem controle dos perfis de 
acesso dos usuários do órgão/entidade no Sistema GPM 
 

Recomendação 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
segurança da informação, a eficiência operacional, a responsabilidade e 
transparência e a conformidade legal, esta Controladoria-Geral do Estado 
recomenda a implementação rigorosa do controle dos perfis de acesso dos 
usuários ao Sistema GPM. 

Plano de Ação 

Reavaliar, periodicamente, o controle dos perfis de acesso aos usuários do 
sistema GPM. Prazo: 31/03/2025. 

Prazo de Execução 

169 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Não há no órgão/entidade servidor(es) cadastrado(s) como 
"validador" no Sistema GPM. 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do gestor, o arquivo anexado como evidencia e a importância de 
garantir a independência e a objetividade na gestão do patrimônio, esta 
Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão, ao designar o 
Administrador ou Validador no Sistema GPM, evite nomear o chefe do setor 
administrativo ou seu assistente para essas funções. Recomenda-se a escolha 
de um servidor, preferencialmente com conhecimento técnico em gestão 
patrimonial. Designar o chefe do setor administrativo ou seu assistente como 
Administrador ou Validador no Sistema GPM cria um conflito de interesses, pois 
essa pessoa teria o poder de registrar e controlar os mesmos ativos pelos quais 
é responsável. 

Plano de Ação 

Designar servidor para a função de Administrador de Unidade no sistema GPM, 
que não seja o chefe do setor do patrimônio, nem o chefe da Divisão de 
Administração e Finanças - DAF. Prazo: 31/03/2025. 

Prazo de Execução 

169 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Não há designação da Comissão de Inventário/Inservibilidade de 
Bens Móveis 
 

Recomendação 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e a 
evidência apresentada, esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que a 
entidade revise a composição das comissões responsáveis pelos Bens 
Patrimoniais, incluindo COPPA, Inventário e Inservibilidade/Desnecessidade. É 
importante verificar se todos os servidores nessas comissões estão 
devidamente ativos no órgão e garantir que, em caso de disposição funcional, 
as devidas anotações estejam atualizadas em seus Dossiês Funcionais. Além 
disso, recomenda-se que a designação dos membros das comissões seja feita 
de forma a assegurar a segregação de funções, evitando sobreposições de 
membros entre as comissões e garantindo que os integrantes não atuem na 
área Administrativa da entidade ou em atividades diretamente relacionadas aos 
bens patrimoniais. Esta recomendação está fundamentada no princípio da 
segregação de funções, um aspecto crucial do controle interno que visa reduzir 
o risco de fraudes, erros e desvios. 

Plano de Ação 

Revisar a composição das comissões responsáveis pelos Bens Patrimoniais, 
incluindo COPPA, inventário e inservibiidade/desnecessidade. Prazo: 
31/03/2025. 

Prazo de Execução 

169 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A Comissão de Inventário/Inservibilidade não possui 
metodologia (manuais e procedimentos) definida para a realização do 
inventário físico dos bens móveis 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e com 
objetivo de padronizar o processo, reduzir erros e falhas, e melhorar a eficiência 
operacional, a Controladoria-Geral do Estado recomenda que o (a) 
órgão/entidade crie uma metodologia e procedimentos estruturadas e alinhadas 
com normas e orientações para boa governança, para a realização de 
inventários. 

Plano de Ação 

Criar metodologia e procedimentos estruturados e alinhados com normas e 
orientações para boa governança, para realização de inventários de bens 
móveis. Prazo: 30/06/2025. 

Prazo de Execução 

260 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

 

Achado: A Comissão de Inventário/Inservibilidade de Bens Móveis não 
elabora anualmente cronograma definindo as atividades/etapas a serem 
realizadas e seus respectivos prazos 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e a 
justificativa do Gestor, a Controladoria-Geral do Estado recomenda que a 
Comissão de Inventário de Bens Móveis elabore anualmente um cronograma 
detalhado, especificando as atividades e etapas a serem realizadas, bem como 
seus respectivos prazos. Essa prática é fundamental para assegurar a 
organização e a eficiência do processo de inventário, permitindo a atualização 
precisa dos registros patrimoniais e evitando discrepâncias. 

Plano de Ação 

Elaboração do Plano de Ação pendente 

Prazo de Execução 

-- 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

-- 

 

Achado: As informações do registro patrimonial não refletem com 
fidedignidade as informações do Balanço Patrimonial 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a ciência 
do Gestor e a importância de assegurar a consistência e a confiabilidade das 
informações patrimoniais esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que o 
órgão/entidade implemente um procedimento formal para a conciliação 
periódica entre o Registros Patrimoniais e o Balanço Patrimonial. Este 
procedimento deve ter como objetivo a identificação e a correção de eventuais 
divergências encontradas. Recomenda-se também que seja elaborado um 
Plano de Ação detalhado para a resolução dessas divergências, incluindo 
prazos específicos para cada etapa do processo. A implementação dessas 
medidas garantirá a precisão dos registros patrimoniais e promoverá uma 
gestão financeira mais transparente e eficiente. 

Plano de Ação 

Elaboração do Plano de Ação pendente 

Prazo de Execução 

-- 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

-- 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

 

Achado: Não foi(ram) identificado(s) divergência(s) entre os saldos 
contábeis e os registros físicos 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do Gestor e a possibilidade de discrepâncias entre os sistemas 
patrimoniais e contábeis, bem como a necessidade de garantir a integridade e 
a confiabilidade das informações, a Controladoria-Geral do Estado recomenda 
que o(a) órgão/entidade adote um procedimento formal para a conciliação 
periódica dos dados dos Sistemas GPM e Siafic-PR. Esse procedimento visa 
corrigir as divergências encontradas e assegurar a precisão das informações 
contábeis e patrimoniais. 

Plano de Ação 

Elaboração do Plano de Ação pendente 

Prazo de Execução 

-- 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

-- 

 

Achado: Não foi realizado o inventário de 2023 de todos os bens 
intangíveis 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, bem como 
os Comunicados nº 009/2022 - DPE/SEAP e nº 005/2023 - DPE/SEAP, e em 
conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS), que 
exigem o registro adequado dos bens intangíveis no balanço patrimonial, 
ressaltando que o descumprimento pode resultar em multas e sanções para o 
órgão, esta Controladoria-Geral do Estado, recomenda que seja estabelecido, 
com urgência, uma rotina sistemática para a realização do inventário de todos 
os bens intangíveis, incluindo aqueles localizados nas Unidades/Núcleos 
regionais. A presente recomendação visa evitar prejuízos à confiabilidade das 
demonstrações financeiras, que podem ser comprometidas pela omissão 
desses bens. A falta de registro adequado prejudica a avaliação precisa da 
situação patrimonial e financeira do órgão. 

Plano de Ação 

Elaboração do Plano de Ação pendente 

Prazo de Execução 

-- 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

-- 

 

Achado: O(s) registro(s) do(s) bens imóveis no Sistema GPI não está(ão) 
de acordo com o Balanço Patrimonial 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
divergência identificada entre os sistemas patrimoniais e contábeis, e a 
importância de garantir a consistência e a confiabilidade das informações, esta 
Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão implemente um 
procedimento formal para a conciliação periódica dos dados dos sistemas GPI 
e SIAFIC, de imóveis de sua responsabilidade. Este procedimento deve visar a 
identificação e correção das divergências encontradas. Além disso, recomenda-
se o estabelecimento de um plano de ação para a resolução dessas 
divergências, com prazos definidos para cada etapa. 

Plano de Ação 

Elaboração do Plano de Ação pendente 

Prazo de Execução 

-- 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

-- 

 
 

Usuários envolvidos neste formulário  

  Marcos Paulo Rodrigues de Souza - Agente de Controle Interno - 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - REITORIA  

  Edmar Bonfim de Oliveira - Gestor - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

PARANÁ - UNESPAR - REITORIA  

 

Formulário 

Form_02_2024_01_02 

Período de apuração: 01/01/2024 - 30/09/2024  
Data do 1º envio: 29/10/2024 
Situação: Em execução 

 

Tabela Form_02_2024_01_02 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Detalhamento Quantidade 

Quesitos Enviados 63 

Achados 2 

Recomendações 2 

Planos de Ação Gerados 2 

Quesitos Já realizados 0 

Quesitos Não Acatados 0 

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 2 

Quesitos Não Realizados 0 

 

 
 
 
 
 
Tramitação do Formulário Form_02_2024_01_02 
 

 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

29/10/202
4 

19/11/20
24 

(concluí
do em 

19/11/20
24) 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Responder 
formulário 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

19/11/202
4 

-- -- 

Técnico - 
Controle Interno 
- 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

Avaliar 
postergar 
prazo com 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

quantidade de 
dias 

 

Técnico - Controle 
Interno - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

21/11/202
4 

10/12/20
24 

(concluí
do em 

05/12/20
24) 

-- 

Agente de 
Controle Interno 
- 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

Responder 
formulário 

 

Agente de Controle 
Interno - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

05/12/202
4 

-- -- 

Técnico - 
Controle Interno 
- 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

Avaliar 
formulário 

 

Técnico - Controle 
Interno - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

16/12/202
4 

24/12/20
24 

(concluí
do em 

18/12/20
24) 

-- 

Gestor - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

Justificar 
questionamen
tos 

 

Gestor - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

18/12/202
4 

-- -- 

Técnico - 
Controle Interno 
- 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
PARANÁ - 
UNESPAR - 
REITORIA 

Analisar 
Justificativas 
e Elaborar 
Recomendaç
ões 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

19/03/202
5 

19/03/20
26 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

19/03/202
5 

19/03/20
26 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

 
 
 
 
 
 
 

Tabela Área/Objeto Contemplados Form_02_2024_01_02 
 

Área Objeto 

Acompanhamento de Gestão Controle Interno 

Administrativa Brigada de Incêndio 

Administrativa Segurança 

 

Constatações 
 

1. Há achados em todas as áreas / objetos contemplados, no período de 
apuração.  

 

Acompanhamento das ações  

Achado: Não há no órgão/entidade Brigada de Incêndio e Emergência 
formalmente constituída 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 
 

 

Recomendação 

Considerando a avaliação de conformidade sobre os procedimentos de 
"Brigada de Incêndio" adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-Geral 
do Estado, recomenda que, o órgão/entidade constitua formalmente os 
membros capacitados e qualificados como brigadista de incêndio na Unidade, 
de acordo com a Norma de Procedimento Técnico. 

Plano de Ação 

Plano de ação que visa organizar e capacitar uma equipe interna responsável 
por atuar na prevenção e combate a incêndios dentro da instituição, com a 
designação formal dos membros que irão constituir a Brigada de Incêndio. 

Prazo de Execução 

103 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A Brigada de Incêndio e Emergência não possui um responsável 
ou líder designado 
 

Recomendação 

Considerando a avalição de conformidade sobre os procedimentos de "Brigada 
de Incêndio" adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-Geral do 
Estado, recomenda que, o órgão/entidade constitua, formalmente, um 
brigadista de incêndio responsável na Unidade para a distribuição do efetivo 
com o objetivo de proteger toda área da edificação, de acordo com a Norma de 
Procedimento Técnico. 

Plano de Ação 

Plano de Ação que visa estabelecer um responsável por atuar na liderança da 
Brigada de Incêndio. 

Prazo de Execução 

103 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 
 

Usuários envolvidos neste formulário  

  Thalita Cividini - Técnico - Controle Interno  - UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - REITORIA  

  Greici Keli da Silva - Agente de Controle Interno - UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - REITORIA  
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  Edmar Bonfim de Oliveira - Gestor - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

PARANÁ - UNESPAR - REITORIA  
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COORDENADORIA DE INTEGRIDADE E COMPLIANCE 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro à Dezembro de 2024 

 

Objetivo 

 

Implementar o Programa de Integridade e Compliance em consonância 

com a Lei n° 19.857/2019 e o Decreto n° 2.902/2019, considerando que a 

Coordenadoria de Compliance tem, entre outras atribuições a implementação do 

Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Administração pública 

Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná. O Programa de 

Integridade e Compliance será implementado de acordo com o perfil do órgão 

ou entidade do Poder Executivo Estadual, e as medidas protetivas nele 

estabelecidas serão empregadas de acordo com os riscos que lhe são inerentes. 

Os principais objetivos do Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual são:  adotar princípios éticos e normas de 

conduta e certificar seu cumprimento; estabelecer um conjunto de medidas 

conexas visando à prevenção de possíveis desvios na entrega dos resultados 

esperados pelos destinatários dos serviços públicos; fomentar a consciência e a 

cultura de controles internos na busca contínua da conformidade de seus atos, 

da observância e cumprimento das normas e da transparência das políticas 

públicas e de seus resultados;  aperfeiçoar a estrutura de governança pública, 

criar e aprimorar a gestão de riscos e os controles da Administração Pública do 

Estado do Paraná;  fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão 

pública; estimular o comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e 

políticos;  proporcionar a capacitação dos agentes públicos no exercício de 

cargo, função ou emprego; estabelecer mecanismos de comunicação, 

monitoramento, controle, avaliação e auditoria; assegurar que sejam atendidos, 

pelas diversas áreas da organização, os requerimentos e solicitações de órgãos 

reguladores e de controle.  
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Metodologia 

 

O trabalho desta coordenadoria evidencia a análise de riscos e 

vulnerabilidades apresentadas por cada órgão, são várias etapas para a 

construção do Programa. A 1ª fase do Programa inicia-se com o 

comprometimento do gestor, através da convocatória dos servidores a participar 

da apresentação da metodologia, pela equipe de Compliance. Nesta ocasião, os 

canais de comunicação: urna física, urna online e ouvidoria são indicados. 

Coletando estes dados a análise dos riscos se dá através dos quesitos do 

controle interno e formulários, alimentando o sistema e-CGE. Após a conclusão 

desta etapa, as entrevistas começam a ser realizadas, os riscos nela 

encontrados são tabulados e analisados. Através dos riscos encontrados, 

medidas de mitigação são propostas e o Plano de Integridade construído. 

 A 2ª fase é a execução do Plano, com as mitigações dos riscos 

trabalhados. O agente setorial acompanha o processo de resolução dos 

problemas enfrentados, realiza reuniões, propõe soluções e monitora as ações 

corretivas, assim como monitora novos riscos encontrados no decorrer dos 

trabalhos. 

 Após um ano de execução, é feito o “reteste”, analisa-se novos riscos 

encontrados e um novo Plano de Integridade é elaborado. Esse é o ciclo do 

Compliance.  

 

Formulários recebidos (urna física e urna online) 14 

Entrevistas realizadas 103 

Riscos identificados -- 

Riscos Trabalhados -- 

Plano de integridade  Não Entregue 
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COORDENADORIA DE CORREGEDORIA 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro à Dezembro de 2024 

 

Objetivo 

 

Neste tópico além dos objetivos serão apresentadas algumas informações 

adicionais que auxiliarão no entendimento do trabalho desenvolvido pela 

Coordenadoria de Corregedoria. 

A Coordenadoria de Corregedoria, vinculada à Controladoria Geral do 

Estado, atua na prevenção e combate a irregularidades no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, oferecendo suporte técnico e operacional às instituições 

públicas. Sua atuação se concentra na orientação e na apuração desvios de 

conduta cometidos por agentes públicos, Lei Estadual nº 6174/70 e pessoas 

jurídicas que se relacionam com o poder executivo estadual, Lei Federal nº 

12.846/2013 e Decreto Estadual nº 11.727/2022. 

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria Geral estão previstas 

no art. 16, Anexo I do Decreto 2.741/2019, que aprova o Regulamento da 

Controladoria Geral do Estado do Paraná –  conforme segue: 

 
Art. 16.  São atribuições da Coordenadoria de Corregedoria - 
CCOR: 

I. o exercício das atividades de órgão central do 
Sistema de Correição do Poder Executivo Estadual; 

II. o planejamento, orientação, supervisão, avaliação 
e controle das atividades de correição no âmbito do Poder 
Executivo Estadual; 

III. a realização de inspeções, visitas e outras 
atividades correcionais junto às demais unidades do Sistema 
de Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a 
adoção de providências ou a correção das falhas; 

IV. a investigação e análise de reclamações, 
representações, denúncias e quaisquer outras informações 
que noticiem irregularidades praticadas por agentes públicos 
e pessoas jurídicas, com a sugestão do encaminhamento 
devido; 
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V. a adoção de medidas pertinentes, em caso de 
omissão ou retardamento de providências a cargo da 
autoridade responsável pela instauração de procedimentos 
administrativos; 

VI. a recomendação ao Controlador-Geral para que 
instaure ou determine a instauração de sindicâncias, 
processos administrativos disciplinares, investigações 
preliminares, procedimentos de responsabilização de 
pessoas jurídicas, e demais procedimentos correcionais para 
apurar responsabilidade por irregularidades praticadas no 
âmbito do Poder Executivo Estadual; 

VII. a apuração, concorrentemente, da 
responsabilidade de agentes públicos por eventual infração 
praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha 
relação com as atribuições do cargo ou da função em que se 
encontre investido; 

VIII. a fiscalização e inspeção das atividades 
desenvolvidas pelos agentes públicos, podendo ainda 
instaurar e conduzir procedimentos correcionais; 

IX. o recebimento, avaliação e processamento de 
representações fundamentadas sobre casos de 
irregularidades, desperdícios e demais ações administrativas 
lesivas ao interesse público; 

X. a instauração e julgamento, concorrentemente, dos 
procedimentos de apuração de responsabilidade de pessoa 
jurídica; 

XI. a invocação de procedimentos administrativos de 
responsabilização de pessoas jurídicas, realizando o exame 
de regularidade do procedimento, bem como recomendando 
a correção do seu andamento; 

XII. a participação, no âmbito de sua competência, de 
negociação, formalização e assinatura de acordos de 
leniência; 

XIII. o monitoramento dos acordos de leniência 
celebrados; 

XIV. a normatização com vista à uniformização de 
entendimentos institucionais da Coordenadoria de 
Corregedoria; 

XV. o desempenho de outras atividades correlatas. 

 

Como resultado do planejamento do órgão, realizado em 2024, foram 

definidas de forma participativa a missão, a visão, os valores e os princípios que 

norteiam as ações da Coordenadoria de Corregedoria, conforme apresentado a 

seguir: 
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Missão  

Promover uma cultura de ética e de probidade no serviço público do Estado do 

Paraná. 

 

Visão 

Ser reconhecida, pela sociedade, pela qualidade na prestação de serviços 

públicos, atuando de forma eficiente, eficaz, sustentável e com transparência. 

 

Valores  

 Respeito às leis e às normas (legalidade). 

 Respeito às pessoas e às instituições. 

 Excelência na prestação de serviços. 

 Ambiente de relacionamento interpessoal adequado – harmonia. 

 Liderança baseada em valores, princípios e por meio de exemplos. 

 Trabalho em equipe (abertura para expor sugestões e opiniões sobre o 

trabalho). 

 

Princípios norteadores dos trabalhos da Coordenadoria de Corregedoria 

 Probidade. 

 Imparcialidade. 

 Objetividade. 

 Simplicidade. 

 Transparência. 

 Acessibilidade. 

 Tempestividade e 

 Inovação. 

 

Para alcançar seus objetivos, a Coordenadoria de Corregedoria conta 

com o trabalho de seus servidores e dos demais profissionais que atuam nas 

secretarias e órgãos aos quais estão vinculados. 
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Metodologia 

A Coordenadoria de Corregedoria/CGE tem como principal atribuição o 

monitoramento dos processos disciplinares no âmbito do Poder Executivo 

Estadual, acompanhando todas as suas etapas, dando apoio aos servidores 

desde a instauração até a conclusão. 

É fundamental ressaltar que a atuação da Coordenadoria de 

Corregedoria/CGE, no acompanhamento de sindicâncias e processos 

administrativos disciplinares, limita-se à verificação da regularidade formal dos 

procedimentos, assegurando a observância da legislação vigente e dos 

princípios constitucionais da Administração Pública, especialmente os da 

legalidade, ampla defesa e contraditório. A análise da Coordenadoria não 

abrange o mérito das questões de fato, exceto em casos excepcionais nos quais 

haja evidente discrepância entre os elementos probatórios constantes dos autos 

e a conclusão adotada. 

As visitas técnicas, de acordo com previsto no Plano de Trabalho para o 

ano de 2024, foram desenvolvidos in loco. 

 

 

Achados 

Diante das competências desta Coordenadoria de Corregedoria, no 

âmbito da UNESPAR no ano de 2024 não foram executadas ações relacionadas 

as atividades correcionais programadas
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COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a dezembro de 2024 

 

Objetivo 

 

Apresentar Relatório de Resultados em consonância com a Lei 

17.745/13 e o Decreto 2.741/2019, considerando que a Coordenadoria de 

Ouvidoria tem, entre outras atribuições, a de coordenação e manutenção do 

Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, do Poder Executivo 

Estadual, estabelecido como canal de comunicação para o atendimento das 

demandas da população, visando receber e dar encaminhamento às 

solicitações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre as ações e 

programas de governo. 

 

Metodologia 

 

Este trabalho evidencia os resultados dos atendimentos recepcionados 

pelo Órgão/Entidade, por intermédio do portal da Internet, carta, e-mail, telefone, 

WhatsApp ou pessoalmente, registrados no Sistema Integrado para Gestão de 

Ouvidorias – SIGO, no ano de 2024 Os dados coletados requerem, além da 

análise das informações gerais e de interesse gerencial, a especial atenção 

quanto à eficiência, eficácia e celeridade dos atendimentos elencados. 

 

Natureza Reivindicações Porcentagem 

Denúncia 88 39% 

Solicitação 62 27% 

Reclamação 59 26% 

Sugestão 1 0% 

Acesso à Informação 15 7% 

Elogio 1 0% 

Total 226 100% 
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Status Reivindicações Porcentagem 

Encerrada 225 100% 

Atribuída 0 0% 

Em Andamento 1 0% 

Total 226 100% 
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COORDENADORIA DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 

SOCIAL 

Relatório de Avaliação - janeiro a dezembro de 2024 

 

Objetivo 

O presente relatório tem por finalidade o estabelecimento de diretrizes, 

acompanhamento e avaliação das atividades relacionadas à transparência de 

dados e informações públicas do Poder Executivo Estadual, conforme previsto 

no Decreto Estadual 2.741/2019, que regulamenta a Controladoria Geral do 

Estado do Paraná - CGE, bem como defini a Gestão Estratégica do Sistema da 

Transparência e Controle Social. 

O referido dispositivo também aduz consonância com as Leis nº 

16.595/2010 (Lei Estadual da Transparência), 12.527/11 (Lei Federal de Acesso 

à Informação Pública), Lei 19.848/2019, além do Decreto Estadual nº 10.285/14 

e demais atos correlacionados. 

Metodologia 

O desenvolvimento do trabalho teve como base a análise dos dados de 

transparência disponibilizados nos sítios institucionais dos órgãos e entidades 

que integram o Poder Executivo Estadual, bem como no sistema de tecnologia 

(Sistema Integrado de Gestão de Ouvidorias – SIGO) utilizado para a recepção, 

gerenciamento e atendimento dos pedidos formulados com fulcro na legislação 

de acesso a informações públicas por meio de cumprimento de prazos.  

De posse das informações da entidade UNESPAR (Universidade 

Estadual do Paraná) verificamos a observância aos requisitos de 

navegabilidade, usabilidade, acessibilidade, atualização, autenticidade, 

integridade e temporalidade das informações, conforme a atuação da 
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Coordenadoria de Transparência e Controle Social para o exercício de 2024, por 

meio da avaliação dos registros inseridas no seu Portal Institucional. 

Esta avaliação faz parte do Plano de Trabalho da Coordenadoria de 

Transparência e Controle Social para o ano de 2024, servindo de balizador e 

indicativo de ajustes aos Agentes de Transparência visando o monitoramento 

final de dezembro de 2024, que integrará a prestação de contas do respectivo 

órgão ou entidade para o exercício. 

Cumpre-nos destacar que é necessária a atualização periódica da 

informação, bem como sua disponibilização integral, de maneira clara, precisa e 

amigável, possibilitando a extração em dados abertos e oportunidade de 

pesquisa. 

Abaixo, elencamos os 27 (vinte e sete) assuntos obrigatórios avaliados 

por esta coordenadoria, conforme determina a legislação que trata sobre o tema, 

bem como demais orientações da CGE, como por exemplo o plano de trabalho 

do Agente de Transparência: 

01-Órgão/ entidade (Competências, Estrutura Organizacional, Endereço, 

Telefone, Horário Atendimento) 

02.1- Relação de Servidores (Lista de Servidores Públicos do Paraná, 

com cargo e Local de Trabalho) 

 02.2- Remuneração dos servidores (Remuneração dos Servidores) 

03.1- Patrimônio Imóvel (Proprietário, Ocupante, Categoria da Ocupação, 

Cessão de Uso, Doação) 

03.2 Patrimônio Móvel (Bens móveis) 

04.1- Programas (Programas Executados pelo Órgão/Entidade) 

04.2- Projetos (Projetos desenvolvidos pelo Órgão/Entidade) 

04.3- Ações (Ações realizadas pelo Órgão/Entidade) 

04.4- Metas (Metas estipuladas pelo Órgão/ Entidade) 
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05- Repasses ou Transferências de recursos (Repasses ou 

Transferências de Recurso efetuadas ou recebidas pelo Órgão/Entidade) 

06- Despesas (Fonte de Recursos, Elemento e Natureza Fonte de 

Recursos, Elemento e Natureza da Despesa, Orçamento, Empenho, Liquidação 

e Pagamento) 

07- Atos (Leis, Decretos, Emendas, Resoluções, Portarias) 

08- Licitações (Licitação, Modalidade, Edital, Objeto, Valores, Vencedor) 

09- Contratos (Contrato, Licitação Vinculada, Fornecedor, Vigência, 

Valores) 

10- Irregularidade nos contratos (Atos de Instauração e Decisões Finais 

das irregularidades no cumprimento das obrigações dos contratos) 

11- Convênios (Convênios divididos por ano de celebração) 

12- Despesas de viagens (Roteiro, Valores, Descrição, Relatório Técnico 

com detalhamento) 

13- Pagamentos efetuados (Pagamentos Efetuados) 

14- Perguntas frequentes (Principais perguntas e respostas referente ao     

Órgão/Entidade) 

15- Encarregado pelo tratamento de dados pessoais (nome, cargo, 

localização, contato, e-mail e horário de atendimento) 

16- Prestação de contas (os três últimos exercícios) 

17- Doações referente à Covid-19 (data, descrição e quantidade) 

18- Pagamento de Jetons 

19- Plano de trabalho do NICS (exercício 2024) 

20- Rol de Informações Sigilosas 

21- Extratos das contas 

22- Operações financeiras 

23- Cartões corporativos 

24-Agenda de autoridades 

25-Lista de Estagiários 

26-Lista de Terceirizados 
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27-Política de privacidade de dados pessoais 

28- Procedimentos Administrativos Correcionais 

 

Achados – Transparência Passiva 

 

Atendimentos Recebidos 15 

Atendimentos Respondidos Tempestivamente 15 

Atendimentos Respondidos Intempestivamente 0 

Atendimentos em andamento 0 

 

 

Achados – Transparência Ativa 

01- ÓRGÃO/ENTIDADE OK 

02- RELAÇÃO SERVIDORES OK 

02.1- REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES OK 

03.1- PATRIMONIO IMOVEL DESATUALIZADO 

03.2- PATRIMONIO MÓVEL DESATUALIZADO 

04.1 -PROGRAMAS OK 

04.2- PROJETOS OK 

04.3- AÇÕES OK 

04.4- METAS OK 

05 - REPASSES E TRANSFÊRENCIA OK 

06 - DESPESAS OK 

07 - ATOS OK 

08 - LICITAÇÃO OK 

09 - CONTRATOS OK 

10 - IRREGULARIDADES OK 

11 - CONVENIOS OK 

12 - DESPESAS COM VIAGENS DESATUALIZADO 

13 - PAGAMENTOS EFETUADOS OK 

14 - PERGUNTAS FREQUENTS OK 

15 - ENCARREGADO OK 

16 - PRESTAÇÃO DE CONTAS OK 

17 - DOAÇÕES COVID-19 OK 

18 - JETONS OK 

19 - PLANO DE TRABALHO COMPLIANCE OK 

19.1 - PLANO DE TRABALHO CONTROLE INTERNO OK 

19.2 - PLANO DE TRABALHO TRANSPARÊNCIA OK 
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19.3 - PLANO DE TRABALHO OUVIDORIA OK 

20 - ROL DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS OK 

21 - EXTRATOS DAS CONTAS BANCÁRIAS OK 

22 - OPERAÇÕES FINANCEIRAS OK 

23 - CARTÕES DE CRÉDITO CORPORATIVOS OK 

24 - AGENDA DE AUTORIDADES OK 

25 - ESTAGIÁRIOS DESATUALIZADO 

26 - TERCEIRIZADOS DESATUALIZADO 

27 - POLÍTICA DE PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS OK 

28 - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS CORRECIONAIS OK 
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8. 008 - Demonstrativo de Receitas (6. Demonstrativo da receita por categori)















9. 009 - Demonstrativos de Despesas (7. Demonstrativo da despesa por natureza)











10. 010 - Comparativo da Receita (8. Comparativo da receita orçada com a a)























11. 011 - Comparativo de Despesas (9. Comparativo da despesa autorizada com)











12. 012 - Comparativo de Despesas por espécie (10. Comparativo da despesa autorizada co)











13. 013 - Demonstrativo da Dívida Pública (11. Demonstrativo da dívida pública_assi)







14. 014 - Relação de Restos a Pagar (12. Relação de restos a pagar_assinado)

























































































































































15. 015 - Balancete Sem Encerramento (13. Balancete dezembro sem encerramento_)

















































16. 016 - Parecer do Conselho (14. Nulidade da exigência do Parecer do )



 



17. 017 - Declaração de Bens (15. Declaração de cumprimento Lei 8.429)



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 13 DA LEI FEDERAL Nº 8.429, 

DE 02 DE JUNHO DE 1992 

 

Declaro, para os devidos fins, que o(s) Gestor(es) das Contas do(a) 

Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR  no exercício de 2024, Sra. 

Salete Paulina Machado Sirino, Reitora, CPF: 513.131.549-20  e Sr. Edmar 

Bonfim De Oliveira, Vice-Reitor, CPF: 542.252.059-91, estão em dia com a 

obrigação de apresentação da declaração de imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza, que compõem o seu patrimônio privado de que trata o artigo 

13 da Lei Federal nº 8.429, de 1992, estando devidamente arquivadas nesta 

Unidadede Pessoal. 

Curitiba, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

Valderlei Garcias Sanches 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento 

Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 
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